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I. INTRODUÇÃO AO TEMA

Aqui não se tra ta  de como a jus tiça  possa ser fe ita  com a prá tica  da boa 
Intenção e da m elhor ciência, mas de como a prá tica da Justiça, em causas se le 
c ionadas por uma t ip i f icação, encontra em seu resu ltado a ju s tifica çã o  para o 
proced im ento  adotado.

As causas selecionadas são aquelas prev is tas  na Lei 5.584, de 26 de junho de 
1970, e que con figu ram  a alçada para ju lgam en to  em ún ico grau de ju risd ição , 
em regra.

O exame do proced im ento , do rito , ou seja, do modo, fo rm a  e tem po dos atos 
processuais, Im plicaria  em um destaque de pecu lia ridades, sem conduzir a uma 
v isão c r ít ica  do m encionado "re su ltad o  de ju s tif ic a ç ã o " . Seria, ao invés, uma aná
lise m eram ente d iacrítica , vale dizer, destinada a acentuar e lem entos d is tin t ivo s . 
Esse pode ser o ponto de partida, desde que o reconhec im ento  do r ito  conduza à 
descoberta de um sen tido  na d ife renc iação  de processos (de conhec im en to  e de 
execução); em resumo, desde que não se lim ite  ao nível da m orfo log ia  e alcance 
reve la r e lem entos da anatomia do D ire ito  Jud ic iário .

O processo é a corporif icação  da lide (a ação expondo a pre tensão, contendo 
pedido, subm etida a órgão ju r is d ic ional, que angulariza a relação para f ixa r  o 
litíg io ), e é ele que cum pre estudar nessa fe ição apartada, para que se revele 
à luz da teo ria  geral a ju s tifica çã o  ou o sen tido  abordados. Im porta , por exemplo, 
em ampla análise processual (e não p roced im enta l) a c rí t ica  à se leção de litíg ios  
fe ita  pela Lei 5.584/70. É que o Jud ic iá rio  compõe a solução desses litíg ios  con
siderando e lem entos da form a de seu encam inham ento, mas tam bém  ou tros  de 
organização jud ic iá ria , a lém  de sopesar o in te resse  p rim ord ia l de ve la r pela ordem  
cons tituc iona l e s ituações de cará te r con juntura l ou es tru tu ra l que d igam  respeito , 
v.g., à p le to ra  nos tr ibuna is .

Aqu i, portanto, não im porta  tan to  saber o que a Lei 5.584/70 v isou  realizar, 
nem o que sua aplicação poderia  te r  s ido ; im porta , irrecusave lm ente , o que de ixou 
de se r com o reg im e legal p róprio .

ESQUEMA DE IDENTIFICAÇÃO  

Processos com  r ito  p re v is to  na Lei n. 5.584, de 1970

1 . Apenas d iss íd io s  in d iv idu a is ;

2. C om petência : Juntas de Conciliação e Julgam ento ou ju ízos de D ire ito ;

(* )  P rém io "O scar S ara iva" . 1986 (2.° lugar).
( * * )  O auto r é Ju iz do Trabalho da 12.ª Região.
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3. C rité r io  de te rm inan te  da alçada; va lor da causa de até d u a s -ve zes  o 
sa lário -m ín im o v igen te  na sede do juízo;

4. Valor inde te rm inado do pedido e não fixado na petição in ic ia l; a rb itrado 
pelo ju iz da causa antes da instrução, podendo ser im pugnado em razões fina is . 
D esatendido o p le ito  do im pugnante, poderá este  em 48 h pe d ir rev isão ao p re s i
dente  do TRT, form ando ele próprio  ins trum en to  com cópia da in ic ia l e da ata de 
audiência, autenticada.

OBSERVAÇÃO AO TÓPICO —  a) A  le i é om issa no caso de im pugnação do 
va lor da causa quando vem  expresso . O proced im en to  p re v is to  no C ódigo de Pro
cesso C iv il (de autuação e processam ento em apartado da impugnação, de cujo 
"d e c isu m " cabe agravo de ins trum en to ) é inap licáve l, por incom patíve l. A solução 
para exam e diz respe ito  ao ju lgam en to  da im pugnação na sentença, ao fina l, mas 
em tal caso não haveria como ser fe ito  pedido de revisão, b) Quanto a esse pe
d ido de revisão, observada a hipótese em que pode ser fe ito , im porta  saber se 
tem  a natureza ju ríd ica  de corre ição  parcia l. Em tal caso, te ria  a autoridade rev i
sora m elhores e lem entos que o ju iz  da causa, sem o tex to  da defesa (caso ele 
não conste na ata)?

5. Recursos: incab íve is  os p rev is tos  no a rtigo  893 da CLT, salvo se versa
rem  sobre m atéria  cons tituc iona l.

OBSERVAÇÃO AO TÓPICO —  a) As indagações são de variada ordem  e rem e
tem ao exame questões com o o cab im ento  de em bargos dec la ra tó rios, já que não 
são “ re c u rs o ” em sentido próprio , nem estão arro lados no a rtigo  893 da CLT (ou 
em qualquer ou tro  lugar dela), b) Cum pre indagar se "m a té ria  co n s titu c io n a l" se 
re s tr in ge  a p rece itos  da le i maior, ou s ig n ifica  con tra riedade à cons titu ição  no ju l
gado ou ainda inconstituc iona lidade  na aplicação de le i m enor ( inc iden ta lm en te , a 
própria  lei de fin idora  do r ito ), c) Por fim , resta saber se o apelo cabível é d ir ig ido  
ao tribuna l ord inário  “ ad q u e m ” ou ao STF, 'via recurso extraord inário .

6. Im pulsão: de o fíc io  pelo juiz.

OBSERVAÇÃO AO TÓPICO —  No caso de proced im en to  ord inário  tam bém  
pode haver impulsão pelo ju iz, porém lim itada  aos casos em que o reclam ante 
atuar pessoa lm ente. Já o processo de execução é sem pre im puls ionado pe io juiz.

7. Redação da ata de audiência: É dispensado o reg is tro  do resumo dos de
po im entos, devendo constar apenas a conclusão quanto à m atéria  de fato (artigo  
851, § 1.º da CLT).

Os processos que tenham as caracte rís ticas de proced im ento  alinhadas pas
sam a com por o ob je to  da abordagem proposta na in trodução.

A propósito , o esp írito  desprevenido deve ser a lertado em tempo a respe ito  
das inclinações críticas  que lhe pareçam, acaso, já acentuadas, o que é fe ito  
pela reprodução d isso que fo i observado em uma aula: Lon Fuller, p ro fessor em 
Harward, s im u lou uma situação de ju lgam en to  de supostos arqueólogos, produ
zindo tex to  hoje c láss ico  da pedagogia ju ríd ica , expondo o con fron to  das in te rp re 
tações dos ju ízes de um tribuna l. A  um dos m agistrados atribu iu :
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"A  Inclinação de meu colega para encontra r lacunas nas lets faz lem brar a 
história , narrada por um antigo autor, de um homem que comeu um par de 
sapatos. Quando lhe perguntaram  se os havia apreciado, ele rep licou que 
p re fe rira  os buracos. Não é ou tro  o sen tim en to  de meu colega com respeito  
às le is; quanto mais buracos (lacunas) elas tenham, mais ele as aprecia. 
Em resumo, não lhe agradam as le is ."

(O Caso dos Exploradores de Cavernas)

O alerta, pelo sen tido con trá rio , fará ce rtam ente  ver que o apego às leis 
também não é dem onstrado com a s im ulação de que sejam justas, práticas, e fica 
zes e encontrem  dentre aqueles a ela subm etidos um m odelo acessível e acatado.

I. ABORDAGEM TEÓRICA

A questão acerca das causas de alçada con s titu i aparentem ente uma página 
menor no debate dou triná rio  ou ju r isp rudenc ia l sobre o func ionam ento da Justiça 
do Trabalho. O d ire ito  processual traba lh is ta  é acentuadam ente marcado pelo 
p rinc ip io  da ora lidade, de form a que a s im p lifica ção  do r ito  e a d ife renc iação  do 
sis tem a de recu rsos tendem  a ser considerados e lem entos s in ton izados com aquele  
princ íp io , que o acentuam em função de pecu lia ridades das chamadas pequenas 
causas. No d ire ito  positivo , estas são consideradas exc lus ivam en te  quanto ao seu 
va lor, ou seja, expressão monetária  do ob je to  do litíg io .

Conquanto seja assim, e portanto  tudo aponte para a pacificação de eventua is 
d ivergências sobre o assunto, há um ponto que reapresenta o tem a; faz parte  da 
op in ião com um  que o reg im e legal fixado  para os processos de alçada de ixou  
a questão irreso lv ida . O va lor de dois sa lários-m ín im os estabe lec idos como e le
mento d ife renc iador do rito , convertido  no valor de do is  sa lá rios-re ferência  na 
v igência da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975 (s ituação  que perdurou até a ed i
ção da Lei n. 7,402, de 5 de novem bro de 1985, com  retom ada do parâm etro  do 
sa lário -m ín imo), é reconhecidam ente  baixo.

No sem estre  in ic iado em novembro de 1985 o va lo r v igoran te  do sa lá rio -re fe 
rênc ia teve a variação de C r$ 196,353 a C r$ 277,898, con fo rm e a região do País 
e, portanto , a alçada que seria calculada por e le no m áxim o a ting ir ia  a C r$ 555,796, 
te to  ir r is ó r io  para uma suposta  ju s tific a ç ã o  do p roced im en to  s im p lifica d o . O re
to rno  ao parâm etro  do sa lário -m ín im o, a con ta r de 2 de novem bro de 1985 (cerca 
de dez anos depois ser adotado o padrão do sa lá rio -re ferência), fez com que 
esse te to  fosse fixado em C r$ 1.200.000 (duas vezes o sa lário -m ín im o), Embora 
com elevação substancia l, não é de acreditar-se te r  o re to rno  ao c r ité r io  o rig ina l 
encontrado por si só m otivos ju s tif icad o res  do r ito , que ta l c r ité r io  nunca e v i
denciou. É com o se o le g is lad o r tive sse  in s titu íd o  uma licença  legal mas, tem eroso , 
tam bém  a tive sse  re s tr in g id o  à quase m edida do in s ig n ifica n te .

A ss im , é antes a inoperância de um  reg im e  lega l, e sua incôm oda sub s is tên 
c ia  nos te rm os postos, que reco loca o tem a in te ira m e n te , com  acento  nos aspectos  
irre so lv ido s  exatam ente  pe lo fa to  de haver s ido  m itig ad o  o  in te resse  econôm ico  
envo lv ido . À questão m enor, d isc ip lin a  lig e ira . . .

“ Como é minha Intenção escrever coisas prove itosas àqueles que as entende
rem, parece-me mais conven ien te  respe ita r a verdade e fe tiv a  do assu n to ", obser
vou Maquiavel (O Príncipe, C apítu lo XV) e, com e fe ito  é sua "v e r ità  e ffe ttu a le ”
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o ponto de partida para o reconhecim ento de que o assunto, nesta abordagem, 
encerra como em brião temas considerados im portan tíss im os em ou tros  debates e 
ali a f lo ram  acentuadam ente por te rem  v inculação com resu ltados t idos por re le 
vantes. Mas, é talvez aqui, como em nenhum ou tro  lugar, que ta is tem as se c ru 
zam e encerram  a in tensidade extênue da indagação com a variedade no ques tio 
namento da ordem juríd ica .

Noutras palavras, e por exemplo, é inegável a im portância  do exame do p r in 
cíp io do devido processo legal à luz das garantias cons tituc iona is  estendidas ao 
D ire ito  Jud ic iário , mas é fác il reconhecer que a particu laridade do processo de 
alçada nesse mesmo quadro não tem  a lim entado in te resse especial. Entretanto, 
a d ife renc iação de r itos  não só coloca em causa o tem a da igualdade perante a 
le i, com o o do acesso à revisão dos ju lgados.

A  par das con trad ições na ordem ju ríd ica , de que Karl Engisch faz a anatom ia 
(In trodução ao Pensamento Jurídico, pág. 253 e seg.), embora ainda não seja o 
m om ento de adiantar se são aparentes ou verdadeiras, re leva ver que a d ife rença  
p roced im en ta l encerra re lac ionam en to  particu la rizado  do Jud ic iá rio , no tra to  de 
de term inadas questões, e isso não s ig n ifica  apenas va lo riza r mais a ce leridade em 
d e trim e n to  da certeza (com o supõem algumas s im p lif icações), mas im p lica  saber 
se o a to  ju risd ic io n a l d ife renc iado  recebe igual leg itim ação  (que a conduta o r 
dinária).

Como a operacionalidade, ou o resultado prá tico  do s is tem a de d ife renciação 
de alçadas está grandem ente com prom etido  pe io c r ité r io  v igen te  de sua fixação  
(com o f icou  v is to , apenas com base em valor irr isó r io ),  o aspecto da leg itim ação 
não pode f ic a r  subsum ido no descaso para com um debate im pro fic ien te , perante 
o senso comum. Por exemplo, a observação ‘‘ curiosam ente, e con tra riando nossa 
expecta tiva  ( . . . ) , a sociedade recebeu sem grande res is tênc ia  o ju lgam ento  único, 
nas causas traba lh is tas  de pequeno valor econôm ico "  (W agner G iglio, D ire ito  
Processual do Trabalho, pág. 270), deixa de esc la recer (a) sobre as c ircunstânc ias  
h is tó ricas em que fo i baixada a regra nova; (b) sobre o grau de inovação que 
portou; (c) se o assunto fo i tra tado como de in te resse menor; (d) se houve ace i
tação em face do bene fíc io  s u b s titu tivo  ou ainda (e) se ficou  bloqueado o canal 
in s titu c io n a l para a m an ifestação da con tra riedade (recorde-se o quadro in s t i tu c io 
nal do País em 1970).

É com o in tu ito  de que a observação genérica não sepu lte  as variáve is da 
indagação m aior que o presen te  estudo examina as considerações possíveis, não 
as que tenham sido necessariam ente feitas.

Excetuado o d ire ito  de ex im ir-se  de ju lga r, conhecido dos antigos romanos pela 
fó rm u la  s ib i non lique re  (que não subs is tiu  à idéia do encargo po lít ico-funciona l 
de ju lga r), a garan tia  m ais rem ota dada aos ju ízes decorreu  da Revolução Ing lesa de 
1668, assegurando a in ves tid u ra  no cargo ju d ic ia l sob a fó rm u la  quand diu se bene 
gesse rin t —  caso se conduzam honradam ente, e não m ais com o a von tade do re i 
(George M cC aulay Trevelyan, A  Revolução Inglesa, pág. 77). A  condução honrada, 
observe-se, tem  a ve r com a independência no exerc íc io  da função jud icante 
(não se tra tando de conduta do ponto de v is ta  sub je tivo ) resu ltando  em  postu lado  
revo lu c ion á rio  ga ran tido r da autonom ia do ram o ju d ic ia l do Estado, A  consideração
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é fe ita  a propós ito  das d ificu ldades presentes para le g it im a r um processo d ife 
renciado, embora equânime o tra tam ento  que deve d ispensar o Jud ic iário , cujo 
resu ltado está com prom etido  pelo alcance do que N iklas Luhmann chama de 
"e s tru tu ra  p rog ram a” (Leg itim ação pe lo Procedimento, págs. 108/109). De ta l ponto 
de v is ta  conservador, “ a absorção da c r it ica , que da parte dos in te ressados leva 
à leg itim ação das decisões, é atingida da parte dos dec isores através da progra
mação condic ional da sua atuação e argumentação respec tiva ".

Esclarece Luhmann:

“ Am bos os aspectos do proced im ento  de decisão servem  de form a com p le 
m entar para d im inu ir  as possib ilidades de escolha, para reduzir a com p le
xidade. Daí ser corre ta  a suposição de que uma leg itim ação pelo proced im ento  
só pode ser ins tituc iona lizada  v inculada à programação cond ic iona l da decisão. 
Portanto, não é de form a nenhuma por acaso que a leg itim ação  do d ire ito , 
con fo rm e ao processo, se to rnou  m ais aguda na v irada para o sécu lo  XIX, 
no m esm o m om ento h is tó r ic o  em que fo i abandonada a argum entação te le o 
góg ico-na tu ra lis ta  do d ire ito  e este  fo i sendo p rogress ivam ente  pos itivado  
como sis tem a de programas condic ionais de decisão. O que ainda ho je sub
s is te  da teo ria  te le o lóg ica  do d ire ito  serve para a in te rp re ta ção  das decisões 
alheias (nom eadam ente as le is ) e não para a in te rp re tação  da leg itim ação 
pessoal d i re ta."

O mesmo autor adverte sobre a prudência da lim itação do d ire ito  a program as  
cond ic iona is, posto que a leg itim ação está vinculada a que o program a se realize.

Adequada a consideração teórica  exposta a este  tex to , vê-se que o programa 
condic ional nada mais é do que aquilo antes chamado de bene fíc io  s u b s titu tivo , 
mais ao início. Ou seja: o p rocesso de alçada com pensaria  a lim itação  do r ito  e 
a do acesso à revisão do ju lgado não apenas pela v irtua lid ad e  da solução m ais  
pronta  (iso ladam ente isso seria  fin a lís tico , ou te le o lóg ico , não in te rv indo  na leg i
tim ação pessoal d ire ta), mas pe la consecução desse resu ltado  sem p re ju ízo da 
"ex igênc ia  duma au tên tica  d iscussão ju ríd ica  no p ro cesso ” (Luhmann, op. e t 
loc. c it.).

Essa id é ia de que a organização do processo é a fo rm a  para dar-lhe o  ca rá te r  
de leg ít im o  está longe de s ig n if ica r  confluência , expressando antes um modelo 
entrópico.

Outra opinião, m odelada no libe ra lism o , conduz a análise lidando com a idé ia- 
chave de eqüidade. A  in te rp re tação  m eram ente processual é com batida. Em resu
mo, a garantia verdadeira da igua ldade “ res ide  nos con teúdos dos p rinc íp ios  de  
ju s tiça  e não nestes p ressupostos p rocessua is”  (John Rawls, Uma Teoria da Jus
tiça, pág. 371).

A dm ite  Rawls que, pela in te rp re tação  processual, “ as d ivergênc ias do tra ta 
m ento igual serão ju s tifica d a s  ind iv idua lm ente  e ju lgadas im pa rc ia lm e n te  pe lo  
m esm o s is tem a de p rinc íp ios  que vale para todos; considera-se com o iqualdade  
essencial, a igualdade de consideração". Ocorre que, segundo ele, ainda que haja, 
a " igua ldade de consideração em nada res tr inge o t ipo  de m otivo  que se pode 
o fe rece r como ju s tif icação  de desigualdades". No caso da ex is tênc ia  de in s t i tu i- 
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ções in justas ou d isc rim ina tó rias , a frag ilidade  do método atacado esta ria  ex
pressa em um paradoxo:

“ Adem ais, mesmo que a in te rpre tação processual im pusesse alguma restr ição  
genuína às in s t i tu iç õ e s ” ( in jus tas), "a inda  perm anece” (o de fe ito ) "quanto  
ao porque de segu irm os o p roced im en to  em alguns casos e não em ou tros. 
Sem dúvida, aplicar-se-á a c ria tu ras que pertencem  a alguma classe, mas 
qual? A inda assim , para poderm os id e n tif ic a r esta  c lasse, necessitam os de 
uma base natura l para a igua ldade” (op. e t loc. c i t . ) .

A concepção libera l —  que não tem  com o guia p rece itos  fo rm a is  desapegados 
dos p r inc íp ios  —  que, em suma, não é func iona lis ta , pode m erecer a c r it ica  
de quem se aproxime, de algum modo, dessa ú ltim a escola, devido ao ine
quívoco cará te r de "n a tu re za ” que con fere  aos princíp ios, mas na verdade é 
ela (concepção libe ra l) que desco rtina  a v isão de igualdade e d ife rença , de 
categorias  ou classes, m ostrando a necessidade da in form ação socio lógica
para a com preensão de todo c r ité r io  norm ativ is ta .

Escolas mais transfo rm adoras é que realizam o corte  d iacrítico . Por exemplo, 
Stucka observa que “ en realidad parece que, a p a rtir  de l m om ento que en la 
c ienc ia  ju ríd ica  ha aparecido una co rrien te  soc io lóg ica, al menos ha quedado de
te rm inado de fin itiva m e n te  lo segu ien te : que el derecho es prec isam ente  un s is 
tem a de re lac iones socia les. Pero esta tendencia socio lógica, donde se ha de
sarro llado hasta llegar al concepto de re lación social y de ordenam iento, ha 
chocado con tra  el concepto  de sociedad (tam bién incom prensib le  para e lla) o 
con e l fan tasm a ( . . . )  de la lucha de clases vo lv iendo a encontrarse encerrada 
en un c ircu lo  v ic io so " (La Funcion Revolucionária del Derecho y del Estado, 
pág. 38). O m esm o au tor preconiza:

“ La ju r isp rudenc ia  deberá estud ia r en p r im e r lugar las form as de las re lac io 
nes sociales, esto es, las form as en las que ( . . . )  los hombres realizam fo r 
m alm ente, median (v e rm itte ln) fo rm a lm en te , las re laciones socia les, como 
por e jem plo  las re laciones del capital, de la p ro p riedad privada, del cambio, 
e tc . ” (op. c it. pág. 212).

Em suma, eis modos d iversos e, em boa medida, com plem entares do ponto
de v is ta  ep is tem o lóg ico , de analisar o fenô meno proposto , que encerra  a ex is 
tência de processos ju d ic ia is  d ive rs ifica do s  em duas s ituações básicas, re la tivas 
ao p roced im en to  e ao acesso à rev isão , tendo com o e lem ento  caracte rizador da 
d ive rs ifica ção  o "q u a n tu m ” da disputa , lim ita tiv o  da causa pequena.

A  recuperação daqu ilo  que Karl Engisch chama “ a h is tó ria  do p re c e ito ” reve
lará que há um em bate sob re constituc iona lidade , sub jacente , mas que as exp li
cações em p iric is tas  acerca do encargo ju r isd ic iona l nessas causas pequenas 
(em se tra tando de ins tânc ia  única, os ju ízes ju lga riam  com  m aior cuidado; ou, 
ao invés, o ace rto  ou desacerto  da decisão te ria  re levo m enor que a vantagem  
da celeridade, tan to  mais que eventual revisão poderia dar-se no sen tido errado) 
são de fin itiva m e n te  incons is ten tes  e precárias, cabendo encon tra r fundam entação 
de po lítica  ju d ic iá ria  que se anteponha à c rítica  bem amparada. Em poucas pala- 
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vras, já que mais atrás foi c itado o cé lebre conse lhe iro  f lo re n tin o , num verso de 
Petrarca que Ihe era caro: “ v ir t ù con tro  a fu ro re ".

Esta in trodução não pode encerra r sem re fe rênc ia  ao Jud ic iário , como Poder, 
que não detém  a paternidade das le is  e tem  res is tido  às lim itações de acesso 
até a exaustão, o que às vezes con fere  ao cidadão a segurança de, se vencido, 
te r ao menos todos os e lem entos para ver-se tam bém  convencido de sua sem-ra
zão, o que Pontes de M iranda considera verdade iro  d ire ito . A presença e o v igo r 
do Jud ic iário , que não sucum biram  mesmo a algumas re form as sa lvacion istas 
(que se m ostraram  ora anodinas, ora p re jud ic ia is ), faz com que o país este ja  
d ife renciado, mesmo no vasto  "h in te r la n d ", do mundo espesso e rude em que 
o ju iz  Souza Itapecuru, o p rom otor Brederodes e o escrivão Pantoja, numa espé
cie de jud ica tura  de a lm ocreve, pro fligavam  a jus tiça  dia-a-dia, de ixando aos 
excluídos dela apenas a v isão de Canaã, que Graça Aranha v is lum brou  por sobre 
“ a m iseranda rea lidade''. Não há mais lugar tam bém  para o dr. França, persona
gem de G raciliano Ramos, que, apris ionando-se ao a rtig o  e ao parágrafo, v iu -se  
f ina lm ente  liv re  dos to rm en tos  da im a g in a ç ã o ...

O anúncio da d iscusão deve, pois, con te r a nota a respe ito  de que é um papel 
tam bém  assum ido pelo Jud ic iá rio  o de cons titu ir-se  em fo ro  para o exame in te 
lectual, técn ico, po lít ico  —  no que opera mais como e lem ento  da sociedade 
diante do Estado, e não o con trá rio  —  da função prá tica  das leis.

É que o Ju id icá r io, com o Poder, pertence à noção de ordem  ju ríd ica  e in tegra 
o Estado, mas a idéia de ju s tiça  —  que lhe dá fe ição  e f ina lidade —  por an te r io r e 
ainda transcendente , pertence à sociedade.

II. A  ALÇ A D A  NO DIREITO POSITIVO

Sum ário: 1. D isposições lega is em  v igor. 2. D ife renc iação  do proce
d im en to  com um . 3. Im p licações fre n te  às ga ran tias processua is  e 
con s tituc io na is .

1 . D isposições legais em v igo r

A Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, d isc ip lina  o s is tem a de processo 
ap licável às causas a que é dado andamento s im p lif icado , razão porque haja 
menção a "p rocesso  su m á rio ” (Campos Batalha), por s ilepse , sendo apropriado 
p roced im ento  ou r ito  sumário.

A lei tra ta  apenas de d iss íd ios  ind iv idua is , sem exc lu ir  as rec lam atórias  
p lú r imas (art. 1.º).

Como o a rtigo  840, § 1.º, da CLT não estabelece a ob rigatoriedade de fixação 
do va lo r da causa para to rna r a in ic ia l peça apta (ao con trá rio  do processo c iv il,  
não inc lu i esse item  en tre  os requ is itos  da p rim e ira  petição), o a rtigo  2.° da Lei 
n. 5,584 prevê o a rb itram ento  jud ic ia l daquele valor, quando não este ja de te rm i
nado no pedido, após a instância conc ilia tó ria  e antes do Ingresso na fase ins
tru tó ria .

Sendo Im positiva  a a tr ibu ição de va lor às causas de alçada, e não prevendo 
a CLT ou a Lei n. 5.584 c r ité r io s  para seu arb itram ento , deve o ju iz  subsid iaria-
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m ente socorrer-se do d isposto  nos artigos 258 a 261 do Código de Processo C iv il,  
observada a com patib ilidade, nos te rm os do a rtigo  769 da CLT. O rito , por exemplo, 
que o CPC fixa  para a impugnação não é ap licável, uma vez que ela está d is c i
plinada na Lei n. 5.584 nestes te rm os:

a) a irres ignação com o “ quan tum ” fixado  pelo ju iz  deve ser manifestada
em razões fina is , como impugnação;

b) caso o ju iz  mantenha o valor, cabe ao in te ressado pedir revisão ao p re 
s iden te  do Tribunal Regional do Trabalho, no prazo de 48 horas, ins tru indo  o 
pedido com cópias autenticadas da petição in ic ia l e da ata de audiência;

c) o pedido de revisão deve ser ju lgado em 48 horas.

A inda o a rtigo  2.º da Lei n. 5.584, agora no parágrafo 3.°, de term ina a alçada
em duas vezes o sa lário -m ín im o v igen te  na sede do juízo, para o f im  de to rna r 
d ispensável o resumo dos depo im entos, desde que conste em ata a conclusão 
do órgão ju lgador quanto à m atéria  de fa to. O parágrafo 4.º do m esm o artigo  
es tabelece que nos fe ito s  de alçada não caberá nenhum recurso, excetuada a 
h ipó tese de versa r sobre m atéria  constituc iona l. A  redação do ú ltim o  parágrafo 
re fe r ido  fo i dada pela Lei n. 7.402, de 5 de novembro de 1985, a qual esclareceu 
que deve ser considerado o sa lário -m ín im o v igoran te  à data do aju izam ento da ação.

Por fim , o a rtigo  4.° da Lei n. 5.584 dispõe que nas causas de alçada (como 
nas dem ais em que o reclam ante, seja empregado ou empregador —  ou, por 
extensão, pequeno em pre ite iro , con form e a rtigo  652, alín ea “ a",  inc iso III, da 
CLT —  ag ir pessoa lm ente , is to  é, sem procurador ju d ic ia l)  o processo poderá 
ser im puls ionado de o fíc io  pelo juiz.

A n te r io rm en te , a CLT (artigo  878) estabelecera já a faculdade ampla de im 
pulsão pelo ju iz, mas som ente nas execuções. Também o a rtigo  851 consolidado, 
parágrafo 1 º , abrigou a h ipótese de dispensa do resum o dos depo im entos, desde 
que constante  a conclusão sobre a m atéria  de fato.

Os dem ais d ispos it ivos  da lei comentada não são específicos do processo 
de alçada.

2. D ife renciação do proced im en to  comum

No proced im en to  comum, ou r ito  ord inário , do processo traba lh is ta , o va lo r 
da causa que fo r  declinado expressam ente, ou o do pedido (que é, quando menos, 
cond ic ionante  daquele e supre sua om issão), pode ser impugnado no m om ento da 
contestação, por aplicação subsid iária  da parte com patíve l do a rtigo  261 do Có
digo de Processo C iv il.

A  necessidade da concentração dos atos processuais exclui por in com p a tib ili
dade apenas a previsão, no processo c iv il, de impugnação em autos apartados do 
valor da causa.

A fo ra  a oportun idade da impugnação, os p roced im entos comum e sum ário  
d ive rs if ica m  seu encam inham ento e solução; no caso do p rim e iro , como se tra ta  
de decisão in te rlocu tó ria , descabe recurso, podendo a parte in teressada renovar 
a impugnação repelida no todo ou em parte pelo ju iz  de p r im e iro  grau, ao reco rre r 
o rd inariam ente  da sentença, do mesmo modo como poderá fazê-lo o “ ex adversus",
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na h ipótese do juiz a haver acolhido, e desde que m an ifestação de agravo ou p ro 
tes to  tenha obstado a prec lusão temporal.

Já no caso do proced im en to  sumário, p rev is to  para os processos de alçada, 
caberá o pedido de rev isão ao pres idente  do TRT. Tal pedido tem  cará te r inequí
voco de corre ição parcia l, podendo ser qua lif icado como ato típ ico  de adm in is
tração jud ic iá ria , corrigenda a “ e rro r in p rocedendo” , ou recurso im próprio , pois 
não tem  a fe ição de devo lver a com petência para exame do tem a decidendo à 
instância superior, m esm o porque a presidência de TRT não con s titu i órgão ju r is 
d ic ional rev isor do p r im e iro  grau.

Outra dessemelhança nos proced im entos analisados está na já re fe rida  in ic ia 
tiva de im pulsão jud ic ia l, ampla e incond ic iona lm ente  facu ltada ao ju iz  nos pro
cessos de alçada, enquanto que nos demais processos só poderá ser tomada se 
o rec lam ante agir pessoa lm ente .

Por ú ltim o, e mais im portan te , despontam  duas d ife renças básicas: (a) nos 
processos de alçada é d ispensáve l o reg is tro  dos depo im entos, constando a con
c lusão do órgão ju lgador sobre a m atéria  de fato, enquanto nos dem ais processos 
o reg is tro  é im pos itivo , embora em resumo (artigo  851 da CLT); (b) as questões 
subm etidas ao juízo de alçada, único, não poss ib ilitam  a rev isão do ju lgado, salvo 
se versarem  sobre m atéria  constituc iona l, e o duplo grau de ju risd ição  é asse
gurado aos lit igan tes  em causas cujo va lor exceder ao dobro do salário -m ín im o 
v igen te  na sede do juízo, quando do ingresso da ação.

3. Im plicações fre n te  às garantias processua is e con s tituc io na is

D escrito  o reg im e legal v igen te  para os processos de alçada, e apontadas 
suas d ife renças, cum pre agora anotar quais são os problem as que a d ife renc ia 
ção suscita .

Em prim e iro  lugar, avu lta  a supressão dos recursos. Comentando o d ire ito  
antigo (as res tr ições  à revisão ju risd ic iona l estabelecidas em 1832, e abrandadas 
em boa parte pelo Regulamento 143, de 1842), m agistrado de longa m ilitânc ia , 
certam ente  tam bém  escudado em “ um saber de experiências fe ito " ,  como o cau
te loso  Velho do Restelo, traçou vatic ín io  para as re form as leg is la tivas que visam  
a solução rápida das causas em de trim en to  dos recursos:

"Andou mal avisado o leg is lador, porque entendeu que era o cap ítu lo  dos 
Recursos o responsável pelos males do tempo, em m atéria  de jus tiça . Enganou- 
se, como se enganará sem pre o leg is lador que atacar os Recursos. Numa 
legis lação processual dem ocrá tica  é a parte dos Recursos a que exige m aior 
cuidado e atenção do leg is lador. O mal nunca estará no m aior núm ero de 
recursos. Não é d im inu indo a oportun idade de o vencido reco rre r que se me
lhorará o eterno problem a da lentidão da jus tiça . A  po lít ica  do leg is lador 
nesta parte do Código será oportuna sempre, mas no sen tido  de d if ic u lta r  os 
recursos, dar-lhes pressupostos d ificu ltados, não, porém, sup rim ir os m eios 
de o vencido, o sucum bido, poder pedir que ou tros  juízes reexam inem  a 
causa em que foi pe rde do r.” (Eliézer Rosa, Cadernos de Processo C iv il, 

pág. 119).
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Essa orientação m erece ser expungida de aparente contradição, a qual esta ria  
bem caracterizada se a in te rp re tação  fosse no sen tido de dar l ic itude  a a rt if íc io s  
processuais obsta tivos dos recursos, que res tariam  como possib ilidade estendida 
a poucos, na prática, àqueles que so u b e ssem , e pudessem superar os pressupostos 
a r t if ic ioso s . Fosse assim , a lógica do s is tem a não res is t ir ia  à crítica  pe rtinen te  a 
um modo d is fa rçado de d iscrim inação. Impõe-se conclu ir, pois, que é recom en
dada a adoção de pressupostos ríg idos mas p róp rios  ao t ipo  de apelo facu ltado 
ao vencido, que func ionem  como norma de adequação do recurso ao sis tem a 
processual, e não como um apêndice m eram ente obstativo.

Na dou trina  traba lh is ta , houve reserva, perp lexidade ou censura ao estabe le
c im ento  da instância única, sem revisão, como exem plif icam  as segu in tes op in iões:

"N o  in tu ito  de obvia r o proced im ento , foram  elim inados todos os recursos 
an te rio rm en te  p rev is tos  na CLT, salvo os que versarem  m atéria  co n s tituc io 
nal, nas causas de va lo r não excedente a dois sa lários m ínim os. O rem édio 
fo i heróico, v io len tando a trad ição  processual pátria ao p o ss ib ilita r a instância 
única, e estabelecendo a m aior novidade no campo do D ire ito  Processual."
(W agner D. G iglio, D ire ito  Processual do Trabalho, pág. 270).

"R ecurso de embargos para a própria  Junta de Conciliação e Julgam ento ou 
ju iz  de D ire ito  nas ações de alçada: fo i suprim ido. A  lei (5.584/70) poderia 
te r  s im p lif icado  o proced im ento , dispensando in tim ações e contra-razões, re
duzindo o prazo; tudo como nos em bargos de declaração, a f im  de p e rm it ir  
ao órgão re fo rm ar erro de ju lgam ento . Mas não o fez .” (Valentin  Carrion, 
C om entários  à Consolidação das Leis do Trabalho, pág. 556).

(A  instância  única)

"Estabeleceu-se, assim , pela p rim e ira  vez na Justiça do Trabalho brasile ira ,
em causas de pequeno valor, tan to  em m atéria  de fa to, quanto em m atéria
de D ire ito , apenas ressalvada a hipótese de decisão con tra  a Carta Magna 
nacional." (M oza rt V ic to r  Russomano, C om entários à Consolidação das Leis 
do Trabalho, pág. 1.312).

A  ú ltim a  consideração leva a um desdobram ento do problem a re la tivo  à su
pressão dos recursos: como a alçada é determ inada exclus ivam ente pelo valor, 
procede a a firm a tiva  de Russomano de que há ind is tinção  re la tiva  à matéria, seja 
de fa to  ou de D ire ito . Entanto, certam ente  atento  às conseqüências dessa abran
gência ampla, mas sem base no tex to  legal, Campos Batalha sustentou em obra 
an te r io r ao seu Tratado de D ire ito  Jud ic iá rio  do Trabalho (Tratado Elementar de 
D ire ito  Processual do Trabalho, de 1960) que a instância única não se aplicava 
aos casos em que se d iscu tisse  o “ s ta tus " do empregado, como por exemplo a 
es tabilidade, por analogia ou in te rpre tação extensiva (o doutrinador não escla
receu bem) acerca de d ispo s it ivos  da lei c iv il sobre estado e capacidade da 
pessoa. Para fazer jus tiça , deve-se ressa lta r que a sustentação da instância rev i
sora nas questões envolvendo o "s ta tu s "  do empregado fo i fe ita  antes da edição 
da Lei n. 5.584/70 e, na obra mais recente, não fo i repetida. Não houve repercussão 
da tese na ju risp rudênc ia . De todo modo, essa varian te  in te rp re ta tiva  acentuou a 
perp lex idade a respe ito  da ausência de revisão mesmo em questões de D ire ito .
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A Igualdade en tre  as partes no processo de alçada está obv iam ente  assegu
rada por um s is tem a idên tico  de facu ldades e lim itações, mas é cabível ques tio 
nar se isso se dá no plano da cidadania, ou seja, se o p rinc íp io  cons tituc iona l 
isonôm ico está presente  quando a comparação é fe ita  com o cidadão cu jo  in te 
resse pode ser subm etido a reexame jud ic ia l. Pela re levância , essa d ificu ldade  
que exsurge das d ife renças de categoria  dos processos será estudada em capítu lo 
à parte, específico. Convém  aduzir, desde já, que o tem a é a lim entado po r uma 
d ivergênc ia  de designação: enquanto a C onstitu ição  Federal re fe re  a possib ilidade 
de recurso ex trao rd iná rio  oponível d ian te  de decisão que a con tra rie , a Lei n. 
5.584 menciona h ipó tese  m u ito  mais ampla, de recu rso  em caso de debate sobre 
m atéria  con s titu c io n a l. A  doutrina  não tem  destacado esse ponto, incom preens i
ve lm ente .

Por ú ltim o, a d ificu ldade que é o fe rec ida  pelo uso do recurso im p róp rio  cha
mado pedido de revisão, quanto ao va lo r a rb itrado  à causa, cons is te  em que o 
pres iden te  de TRT pra tica  ato de adm in is tração ju d ic iá r ia  e, assim , seu próprio  
a rb itram en to  pode dar m argem  a recurso adm in is tra tivo , com base no a rtigo  678, 
inc iso  I, alínea “ d" ,  núm ero 2, da CLT.

Não se pretendeu, neste trabalho, d iscu t ir  a lea to riam ente  as vantagens ou 
desvantagens da ex is tênc ia  dos recursos, quer do ponto de v is ta  da lógica, quer 
do da consecução da jus tiça . Quem se aventura por essa seara o mais que vem 
fe ito  é a rro la r considerações em píricas que, inobstante  a busca, não servem  à 
lógica, nem à jus tiça . M esm o quando se adm ite, pela evidência  do tex to , a l im i
tação do d ire ito  processual à revisão, não raro se faz sob ju s tif ic a t iv a s  avessas 
à análise ju ríd ica :

" O p rinc íp io  da ir re c o rr ib ilidade consagrado na Lei n. 5.584 fe re  o duplo grau 
de ju risd ição.

A lguns ju r is tas  sustentam  a necessidade do duplo grau de ju risd ição , tendo 
em v is ta  a natural reação do homem de não se su je ita r a um ún ico ju lga
mento, como porque ainda ex is te  a possib ilidade de erro ou facc ios ism o do 
Julgador. Sustentam  ou tros que o duplo grau de ju r isd ição  é um desprestíg io  
para a m ag is tra tu ra  em caso de re fo rm a da sentença, bem como cons titu i 
uma inu tilidade  em caso de a sentença ser confirm ada.

Entendemos que o p rinc íp io  da Lei n. 5.584 m elhor satis faz as fina lidades do 
processo traba lh is ta . Realmente, não só haverá m aior ce leridade no processo, 
como, ainda, o Juiz, percebendo que a decisão não será rev is ta , tem  uma 
responsabilidade m ulto  maior e o pronunciam ento será fe ito  com m uito  m aior 
cuidado, pois o ato poderá não ser rev is to , mas sem pre ex is tirá  a reprovação 
social à qual o Juiz não é in fenso ." (José de Ribamar da Costa, D ire ito  Pro
cessual do Trabalho, pág. 138).

O c r ité r io  de reprovação social, como fo i exposto, reg red ir ia  ao d ire ito  con
sue tud iná rio  e, de ou tro  lado, é mais sensato pensar que a reprovação tenda a 
vo ltar-se con tra  o s is tem a obsta tivo  da ampla revisão do processo, con tra  a ap li
cação da Justiça, em suma, e não con tra  a f igu ra  do ju iz, soc ia lm ente  considerada.

Inobstante a d iscordância acentuada com o tex to  transc rito , é bem de ver que 
as in te rp re tações alinhadas ali como pró e con tra  re fle tem  m esm o o que costuma
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acontecer, a títu lo  de consideração técn ica sobre o processo d ife renc iado. A dve r
tência  contra essa tecn ica lidade falsa são antigas, desde o cé lebre e log io  de 
Erasmo de Roterdam à loucura, pola ausência do razoável no mundo que seria 
o da razão. Aos ju r is tas , invectivou : "a sua p ro fissão é, em ú ltim a análise, um 
verdade iro  traba lho de Sísifo. Com e fe ito  (e les) fazem uma porção de le is que 
não chegam a conclusão alguma. Que são o digesto , as pandectas, o código? 
Um amontoado de com entários, de glosas, de citações. Com toda essa m ixórd ia , 
fazem c re r ao vu lgo que, de todas as c iências, a sua é a que requer o mais 
sub lim e e laborioso engenho. E, como sem pre se acha mais belo o que é mais d i
fíc il,  resu lta  que os to los têm em alto conce ito  essa ciência ."

In filtra r-se  considerações em píricas sobre a u tilidade  e o de fe ito  dos recursos 
resu lta  m esm o numa m ixórd ia  de op in iões que não devem te r avaliação ju ríd ica  
pois, quando mais, podem ser convertidas em postu lados para d iscu tir  em soc io 
logia do D ire ito . O que im porta  saber é se o s is tem a de recursos é afim  à ordem 
ju ríd ica , e se nela consegue encontra r e lem entos de jus tificação .

Quanto ao caso do pedido de revisão, re lacionado com o a rb itram ento  pelo 
ju iz de p r im e iro  grau, do va lor da causa, como afinal é decid ido singu larm ente  
por p res iden te  de TRT (e isso pode pre tender o bene fíc io  sub s t itu t ivo  da ce le r i
dade —  que Luhmann chama de programa condicional, como v is to  na Introdução), 
quanto a tal pedido de revisão, repete-se, ressurge uma velha questão que, nessa 
c ircunstância , não tem  traço  em pírico, pois indaga sobre o sen tido de uma d e li
beração singu lar ser m odificada por outra, de igual natureza. Não há cálcu lo de 
probabilidade que indique na d ireção de corrig ir-se  o erro, e não na de praticar-se 
outro . Na organização jud ic iá ria  traba lh is ta  não é desarrazoado cons iderar que o 
ju iz de p r im e iro  grau possa te r mais tem po de serv iço  e experiência na m agis
tra tura , eventua lm ente, que ju iz  de segundo grau, m orm ente quando este pode 
ser o riundo das carre iras  de advogado ou M in is té r io  Público. Portanto, o aspecto 
da experiência  não pode ser considerado. Demais, o ju iz  do TRT que decid irá 
sobre a revisão não ouviu as partes, nem sondou as propostas conc ilia tó rias . 
Não parece que as in fo rm ações de fa tos  que possa co lhe r (com as sim p les cópias 
da in ic ia l e a da ata) sejam  melhores.

A  d isc ip lina  da alçada no d ire ito  pos itivo , portanto, tem  im plicações de ordem 
processual e cons tituc iona l centradas (a) na supressão dos recursos; (b) no am 
paro à rev isão adm in is tra tiva  do va lor arb itrado à causa; (c) na de term inação da 
instância  única exc lus ivam en te  em razão de ta l va lor e (d) na s im p lif icação  do r ito .

É verdade que a supressão dos recursos pode ser enquadrada no p roced i
mento d ife renciado, sendo talvez cabível que o fosse, do ponto de v is ta  m era
mente c la s s if ica tó rio . Isto não é fe ito  aqui porque o tema recursal encerra a 
necessidade de desdobram ento: de um lado está o problem a da Isonomia en tre  
os cidadãos que têm  e os que não têm  acesso aos recursos; de outro, a in te r
pretação mais plausíve l sobre a m atéria  constituc iona l, que excepciona a vedação 
em regra dos recursos.

Q uanto à revisão do valor da causa por ato s ingu lar de pres idente  de TRT, 
o assunto é re s tr ito  às considerações já fe itas : não se tra ta  de recurso próprio , 
pois a pres idência do Tribunal não é Instância ju r isd ic iona l revisora; a própria 
Lei n. 5.584 não designa o pedido de revisão como recurso; o s is tem a de recursos
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adotado na CLT excluí pedidos de reconsideração; a de liberação do p res idente  do 
TRT estará su je ita a recurso adm in is tra tivo  para o m esm o Tribunal, com prom e
tendo o bene fic io  sub s t itu t ivo  ou "p rogram a con d ic ion a l” da ce leridade; por fim , 
os e lem entos de in fo rm ação dados ao p res iden te  do TRT para rev isar o “ qu an tu m ” 
a rb itrado não são m e lho res dos que os conhecidos pe lo  ju ízo de p r im e iro  grau.

Embora não se d iscu ta  mais sobre o bene fic io  dos recursos, em tese, d iante 
da garantia po lít ica  (independência do ju lgador; fundam entação expressa da dec i
são; revisão dos ju lgados) conqu istada no processo h is tó r ico  de co n s t ituc io na li
zação, vale lem brar —  para o caso específico  do pedido de rev isão do va lo r nas 
causas de alçada —  a lição colh ida por O thon Sidou no D ire ito  antigo:

“ Pode-se d izer que a reapreciação dos ju lgados fo i adm itida em todas as 
fases p roced im enta is  romanas, a despe ito  dos anátemas que con tra  os recu r
sos se lançaram no co rre r dos tem pos, desde Ulpiano, quem, reconhecendo 
embora a corrigenda das in jus tiças ou a Im peric ia  dos Julgadores propiciada 
pelas apelações, conceituava que às vezes estas tornavam  fa lhas as sen ten
ças bem ditadas, por que —  neque en im  u tique  m e lius  p ronuntia t, qu i 
nov iss im us sen ten tiam  la ta rus e s t . ” (Os Recursos Processuais na H is tó ria  do 
D ire ito , pág. 31).

I I I .  HISTÓRICO

Sumário: 1. An tecedentes da alçada no D ire ito  an tigo b ras ile iro . 2.
A lte rações  na CLT e lei especia l. 3. C rít ica  re trospectiva .

1. An tecedentes da alçada no D ire ito  an tigo  b ras ile iro

A  análise do processo traba lh is ta  de alçada, por mais pe rcuc ien te  que se ja , 
não pode p resc ind ir  do exame da evolução legal da d isc ip lina  dessa espécie de 
fe ito s , o que na tu ra lm ente  impõe o recuo para bem além da época de estudo 
espec ífico  das re lações de trabalho, com autonom ia dou tr iná r ia  e ju ríd ica . Não 
fo ra  assim , e o proced im en to  t ido  por sum ário, desenvo lv ido apenas na instância  
de p r im e iro  grau, apareceria  com o su rto  mais ou menos im perscru táve l do le 
gis lador.

A té  aqui parecerá, com razão, a quem esteve a ten to  aos questionam entos 
vários que foram  enfrentados, que pende de esc la rec im en to  a o rigem  do in s titu to . 
É o que vem  posto.

A D isposição Provisória  Acerca  da A dm in is tração  da Justiça  C iv il,  baixada 
em 29 de dezembro de 1832, prom oveu po lít ica  radical de lim itação  dos recursos, 
su b s titu in do  os agravos de petição e de Ins trum ento  pelo agravo no auto do pro
cesso. Seu a rt igo  14, en tre tan to  e em face da substitu ição , de ixou clara a adm is
são dos embargos em causas sumárias, dado seu cará te r de defesa.

A  análise dos resu ltados daquela D isposição Provisória  fo i exem plarm ente  
fe ito  por Paulino José Soares de Souza, então M in is tro  da Justiça , na exposição 
de m otivos ju s tif icad o ra  do Regulamento n. 143, baixado em 15 de m arço de 1842:

“ Embora o sa lu tar p rece ito  da Ordenação (F ilip ina) do L ivro 3°, T itu lo  20, 
§ 46, e T ítu lo  74, § 5 º prescreveu que não se poderia  agravar senão nos 
casos expressos nas Ordenações, a prá tica  e o abuso preva lecerão em con- 
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trá rio , auxiliados pelas corrupte las  do foro , pelo In teresse dos advogados e 
dos escrivães, pelo esp ír ito  de chicana, e pela ignorância e negligência de 
m u itos  ju ízes .

A ss im , os agravos inundarão o foro, enredarão as causas, e con tribu irão  po
derosam ente para arru inar e reduzir à desesperação m uitos dos que procura
vam a jus tiça . O fo ro  desta capita l foi um daqueles onde o mal mais se fez 
sen tir. Para o ex tingu ir, a d isposição provisória  sobre a adm in is tração da jus 
tiça  c iv il ex tingu iu  in te iram ente  os agravos de petição e ins trum en to . Ao 
mesm o tem po em que entregava a jus tiças  leigas a com plicada e abstrusa 
adm in is tração da jus tiça  c iv il,  extingu ia todos os recursos de sentenças in te r 
locutórias, m uitas das quais, ou pela sua im portância  ou pelas c ircunstâncias 
do caso su je ito , causam às partes ex trao rd inário  prejuízo, que mal se pode 
depois reparar. Mas, en tre  os abusos ex is ten tes  e a to ta l extinção de ta is  
agravos, havia um m eio te rm o que não fo i seguido nem procurado."

Como remédio, nesse quadro, o M in is tro  da Justiça preconizou:

“ O res tabe lec im ento  dos agravos de petição e ins trum ento , desacompanhado 
de outra qua lquer providência, poderia fazer rev iver no fo ro  todos os abusos 
por amor dos quais fo ram  p roscritos . Por isso pareceu-me conven ien te  co lig ir , 
no Regulamento que tenho a honra de apresentar a Vossa Majestade Imperia l, 
os casos em que a lei os concede, e declarar a lto e bom som que, fo ra  
desses casos, os ju ízes de cujos despachos fossem  in te rpostos os não 
adm itir iam .

É verdade que assim  ficam  excluídos vários casos em que a prática e os 
ju lgados de tribuna is  superiores t inham  com razão adm itido  aqueles remédios. 
Mas é por certo  m u ito  m enor esse mal do que os inconven ien tes que te r iam  
de p rov ir do restabe lec im ento  daqueles recursos com todas as ensanchas 
que lhes deram a prá tica e as doutrinas praxistas. M e lho r é por certo  te r  
a lguns recursos do que nenhum, e m elhor tam bém  restr ing ir- lhes o número 
do que alargar por tal modo o seu círcu lo  que daí venham as causas in te r 
m ináve is delongas, equ iva lentes à denegação de ju s t iç a .”

O novo Regulamento n. 143, de 1842, estabeleceu em seu a rt igo  1.° a com pe
tência exclus iva  dos ju ízes de paz para “ conhecer verbal e sum ariss im am ente , e 
ju lga r de fin it ivam en te  as pequenas dem andas", assim  caracterizadas como as 
de va lor até 34$000 em bens móveis ou de raiz (a rtigo  34) ou de alm oçataria   
(fixação do preço de gêneros), além das locações de serviços. Também para os 
juízes de D ire ito  do cível e dos órfãos, e ainda para os juízes municipais, f oi 
fixada a alçada de 32$000 quanto a bens de raiz e de 64$000 quanto a bens móveis.

O Regulamento 737, de 25 de novembro de 1850, que fo i o cód igo de processo 
com erc ia l no Im pério  e tam bém  do processo c iv il na República Velha, estabe le
ceu a alçada no va lor de duzentos mil réis, aquém dos quais não podia ser in te r 
posta apelação perante as Relações (orig inárias  dos Tribunais de Justiça), con
fo rm e o a rt igo  7.°. No a rt igo  236, d isc ip linou  as causas de pequeno valor, ado
tando a "ação sum á ria " para aquelas não excedentes do te to  mencionado (duzen
tos m il ré is), e ainda para as re fe ren tes a a jus te  e despedida de tr ipu lações; 
sa lários e com issões, bem assim  res titu ição  e aluguéis devidos a depositários,
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caixe iros, trap iche i ros, fiadores, guarda-livros e fe ito re s ; condução, transporte  ou 
depósito  de mercadorias e, por fim , fo rnec im en to  de m an tim en to  para navios.

Embora o Regulamento n. 737 não contenha d ispo s it ivo  que diga cabível o 
agravo nas ações sumárias, inex is te  vedação expressa, e a adm issão dessa mo
dalidade de recurso era su f ic ien tem en te  ampla para que fizesse as vezes da ape
lação, esta obstada nas pequenas causas, de term inadas pelo va lor. Por exemplo, 
o a rtigo  669, § 15, do citado Regulamento, re fe re  a poss ib ilidade de agravo “ dos 
despachos in te r lo cu tó r ios que contém  dano ir re p a rá ve l", o que faz conclu ir, “ a 
fo r t io r i " ,  das decisões. Demais, o processo dos agravos manteve-se regulado pelo 
Regulamento n. 143, de 1842, por expressa rem issão do a rtigo  670, do Regulamento 
n. 737, e a d isc ip lina  lá prev is ta  tinha ta l so rte  de abertura ao conhec im en to  dessa 
modalidade de apelo que seria despropositado tê-lo como im p róprio  (à fa lta  de 
vedação) nas causas de r ito  sumário.

A linguagem arrevezada ainda empregada no Regulamento n. 143 não pe rm i
t ir ia , de qualquer modo, a In terpretação res tr it iva , como neste exemplo;

“ A rt. 15 —  Os agravos ( . . . )  se adm itirão . ( . . . )  IV —  Das sentenças nas
causas de ass inação de dez dias, quando por elas o ju iz  não condena o réu,
porque provou seus embargos, ou lhe recebe os embargos e o condena,
por lhe parecer que os não provou, (Ord. Liv. 3.°, Tit. 25, § 2.°.) ”

A  com petência para ju lgam ento dos agravos era de term inada pela dis tância 
m aior ou m enor de quinze léguas da sede na Relação, cabendo o recurso para 
esta, no ú ltim o  caso, e para o ju iz de D ire ito , no prim eiro .

C ertam ente  a fa lta  de uma de term inação clara quanto a recursos, e a u t i l i 
zação de c r ité r io s  ta is  com o o re latado acima, serv iram  para aguda c rít ica  de 
Pontes de M iranda, para quem o Regulamento n. 737 fo i "de fe itu oso , mal conce
bido. fác il, superfic ia l, e e ivado de graves fug idas às d ificu ldades  c ie n tí f ica s " , em 
que pese a con tra riedade desse ponto de v is ta  com o da m aioria  dos dou trina
dores ( “ apud” Eliézer Rosa, ob. cít., pág. 140).

Novo passo foi dado pela Lei n. 2.030, de 20 de se tem bro  de 1871, a lte rando 
a leg is lação jud ic iá ria . Pelo seu a rtigo  27, a alçada fo i fixada pelo va lo r de cem 
m il ré is , para o processo (s ic ) sum aríss im o, e pelo desse p iso até qu inhen tos mil 
ré is  para o processo (s ic ) sum ário. No caso do sum aríss im o, o r ito  e a com pe
tência  restaram  para ser estabelec idos por "de legação", a través de “ regulam ento 
pelo governo". No caso do sum ário, houve rem issão ao Regulamento n. 737.

O Decreto n. 4.831, de 22 de novembro de 1871, tornou a d isc ip lin a r o proce
d im en to  sum aríssim o. Seu artigo 63 deu com petência ao ju iz de Paz para exame 
de p r im e iro  grau e ao ju iz  de D ire ito  para ju lgam en to  da apelação. Pela concen
tração de atos e a dispensa de traslado, Eliézer Rosa a tr ibu i ao reda to r do De
cre to , João M endes de A lm e ida , o papel de precursor, por c r ia r um paradigma 
para o r ito  sum ário, depo is adotado po r exem plo no Código de Processo C iv il e 
C om erc ia l do D is tr i to  Federal (op. c it., pág. 234).

O Decreto  n. 5.467, de 12 de novem bro d e  1873 (Regulam ento para a in te r
posição dos agravos de ins trum en to  e apelações cíve is ) manteve a alçada (va lor
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e com petência para exame da apelação) prev is ta  no Decreto  n. 4.834, mas inovou 
pro fundam ente ao d ispor, no a rtigo  9.°, ser cabível apelação e agravo nas com ar
cas gera is  "p o r  m enor que seja o va lo r da dem anda ’’ . A ss im  subord inou a adm is
s ib ilidade de recursos a regras de organização jud ic iá ria , acolhendo-os am pla
mente ou cond ic iona lm ente  con fo rm e a c lass ificação da comarca em geral ou 
especia l. O Decreto  n. 9.549, que sobreve io em 23 de jane iro  de 1886, e dispôs 
exaustivam ente sobre a m atéria  de execução e de recursos, não repetiu  a regra 
de amplo acesso nas comarcas gerais.

Para fecho desta sinopse, vale a re fe rênc ia  ao Decreto n. 848, já obra da 
República, ed itado em 11 de ou tubro  de 1890, que organizou a Justiça Federal. 
Foram d isc ip linados do is  ritos : para a ação ord inária  (art. 117), com va lo r superio r 
a um con to  de réis, e para a ação sumária (arts. 182 e 183), com va lo r in fe 
r io r àquele. A  apelação para o Supremo Tribunal Federal (então funcionando como 
órgão de segunda instância) ficou  condic ionada à superação do va lor de 2.000$000. 
Ass im , fosse a ação sum ária ou ord inária , poderia ser obstada a apelação, mas 
era cabível sem pre a in te rposição de embargos de res titu ição  (ex ceto nas causas 
f isca is ), con form e o a rtigo  332.

Esta ten ta tiva  de desvendar parte do d ire ito  antigo nacional, de capturar o 
nexo p rinc ipa l das transfo rm ações havidas, de d is t in g u ir  o f io  na meada, encerra 
com a constatação de que há uma fundamentação h is tó rica  para a d is tinção de 
processos por espécie (natureza da causa), ou pelo va lor, ou por combinação des
ses c r ité r ios , mas que os m ovim entos alte rnados das reform as havidas, ora para 
equalizar r itos  e recursos, ora para os d ife rençar, guardaram o p rinc íp io  da rev i
s ib ilidade  inerente. Conquanto a fixação de alçada tenha estado presente  nos 
tex tos  rev is tos , a inclusão quase sem pre nas causas chamadas sum árias das ações 
sobre locação de serv iços, com issões e outras re tr ibu ições  pelo trabalho, m ostra 
que não pode ser obscurecido o fa to  de, numa sociedade pa trim on ia lis ta  (em que 
a força humana ta rd iam ente  fo i desvinculada do s im p les d ire ito  de uso decorrente  
da propriedade escrava), haver sobre consideração dos bens e do d ire ito  a eles na 
escolha dos p roced im entos jud ic ia is  ap licáveis. Embora fora do presente tem a, 
cum pre no tar a sa liência quase sem pre dada aos ju izados de órfãos, perante os 
quais algumas le is ressalvaram  o d ire ito  de in te rpo r embargos de res titu ição  
(ainda quando elas se o rien ta ram  pela po lít ica  de res tr in g ir  recursos), dada a 
questão sucessória  vinculada.

Não fo i, pois, a ex is tênc ia  de alçadas, nem a d ife renc iação de recursos ou 
revisões, que as re form as exprobraram , e m esm o a República não deixou de obrar 
numa linha de certa continu idade. Os m ovim entos havidos, de te rm ina tivos  de 
r itos  s im p lif icados  e lim itado res  de recursos, enfocaram  o con junto  dos órgãos 
jud ic ia is , dos ju ízos de Paz, às Relações e ao Supremo Tribunal. Inobstante os 
p ropósitos res tr it ivo s , proclamados em m om entos, inex is tiu  regra te rm in a tiva  
expressa obstando de toda form a a revisão dos ju lgados,

2. A lte rações  na CLT e le i especia l

O rig ina lm en te  o a rtigo  851 da CLT não previa r ito  s im p lif icado  (com dispensa 
do resum o dos depo im entos, constando a conclusão sobre m atéria  de fa to) para 
os processo s de alçada.
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O Decreto-le i n. 8.737, de 19 de jane iro  de 1946, in troduziu  a alteração hoje 
m esm o v igorante, ainda que rebarbativa, d ian te  de igual d ispos ição da Lei n. 5.584.

Já o a rtigo  894, desde a edição da CLT, d is tingu iu  para fins  de alçada os 
processos pelo va lo r de C r$ 300,00; C r$ 600,00 e CrS 1.000,00, con fo rm e a região 
do país, adm itindo embargos. O Decreto-le i n. 8.737, já re fe rido , a lte rou os parâme
tros  para dois sa lários-m ín im os, três  sa lários-m ín im os e seis sa lários-m ín im os, 
também por regiões, e de ixou expressa a partic ipação dos vogais no ju lgam ento 
dos embargos. A  Lei n. 5.442, de 24 de maio de 1968 e lim inou  o recurso de em
bargos nos processos de alçada das Juntas. A  tal propósito , deve ser observado 
que os embargos sup rim idos foram  os in fr ingen tes  do ju lgado, ou de nulidade do 
mesmo, já que nunca houve re ferência  expressa da CLT aos embargos declara
tó rios. O tex to  conso lidado mencionou apenas "em bargos", genericam ente. Os 
embargos dec la ra tó rios não são considerados tecn icam ente  recurso, embora, na 
h is tó ria  do processo, como m encionado em transcrições, tenham  figurado no capí
tu lo  re la tivo  à m atéria  recursal.

A  Lei n. 5.584, já tantas vezes mencionada e analisada, un iform izou em dois 
salários-m ín im os o va lor para a alçada e vedou os recursos, ressalvada matéria 
constituc iona l. A  Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975 descaracterizou o sa lário -m í
nimo como fon te  de fixação de valores m onetários, in s titu in do  um s is tem a espe
cial de atualização que, para os fins de in te resse  deste  estudo, passou a expres
sar-se num va lo r-re fe rênc ia, ou sa lário -referência . A  Lei n. 7.402, de 5 de novem 
bro de 1985 a lte rou o a rtigo  2.º, parágrafo 4.°, da Lei n. 5.584, restabe lecendo a 
re ferência  ao sa lário-m ín im o.

Este resumo m ostra a ex is tência, em m om entos d iversos, das segu in tes 
s ituações:

a) re ferência para alçada variável por região, mas fixada em va lo r absoluto, 
com pe rm iss ivo  ao recurso de embargos para o próprio  juízo (JCJ ou ju iz  de 
D ire ito );

b) re ferência para alçada variáve l por região, fixada em va lo r re la tivo  
(salário -m ín im o), m antido o recurso;

c) re ferência  para alçada variável por região, fixada ainda com base no 
va lor do salário-m ín imo, mas sup rim ido  o recurso;

d) re ferência  para alçada un iform e, baseada no va lo r re la tivo  do sa lário -m í
nimo, vedado qualquer recurso, salvo em m atéria  cons tituc iona l;

e) re ferência  para alçada un iform e, com base em valor re la tivo , fixado pe rio 
d icam ente nas ocasiões de alteração do salário -m ín im o, em tabela própria , man
tida  a vedação quanto a recursos;

f) re ferência  para alçada un iform e, tendo por base o va lor variáve l do salá
rio -m ín im o (considerado à época do aju izam ento da ação), m antida a vedação de 
recursos.

3. C rítica  re trosp ec tiva

A lém  do que já  ficou  observado ao fina l do item  1 deste  capítu lo , sobre o 
d ire ito  antigo b ras ile iro , deve ser assinalado que as a lte rações na CLT, nestes
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mais de quarenta anos de sua ex is tência , m ostram  não te r sido encontrado o 
m elhor parâm etro  para as causas de alçada. O processo respectivo  a estas sempre 
fo i m atéria  para con trovérs ias  c ircunstanc ia is . Por exemplo, não estava c laro no 
tex to  consolidado o papel dos vogais no ju lgam en to  dos embargos, quando eram 
adm itidos, sendo sua partic ipação ob rigatória  afinal re fe rida  em lei m odificadora 
do tex to  orig ina l. Quanto ao valor, de ou tro  lado, m uito  se d iscu tiu  sobre a ap li
cação ou não da tabela de re fe rênc ia  decorrente  da Lei n. 6.205, em face da 
ausência nesta de revogação expressa do d ispo s it ivo  da Lei n. 5.584 (rem iss ivo  
ao salário -m ín im o), dado a que a lei traba lh is ta  não é menos específica que a 
f isca l ou penal, e o dip lom a genérico  não a derrogaria . Estabelecida pela ju r is p ru 
dência a aplicação do parâm etro da Lei n. 6.205, com o passar do tem po achatou-se 
de ta l fo rm a o va lor de alçada que ficou  in fe r io r ao de um salário-m ín im o, to r 
nando quase inoperante o s is tem a constru ído para s im p lif icação  no andamento 
das causas.

O utro  debate travado derivou da época de v igência  do sa lário -m ín im o à con
siderar, desde que adotada essa base re la tiva  para fixação da alçada. Na trad ição 
do processo, o va lo r da causa fixado em seu in íc io  não se a lte ra com o curso da 
demanda. C ertam ente  a idéia de correção monetária  v ice jando em todas as áreas, 
in tegrando-se ao mundo do p rev is íve l e, portanto, do program ável, fez com que se 
buscasse na regra legal que prevê a v igência  im edia ta do sa lário -m ínimo (nas 
condições em que tem  s ido usualm ente co rr ig ido  —  a cada ano e, por fim , a cada 
sem estre  —  a rtigos 116, parágrafo 2°, e 912 da CLT) a razão para a elevação do 
valor de alçada no curso da lide.

F ina lm ente fo i assentado que o parâm etro a u til iza r era o do sa lário -referência , 
po is a lei que a estabeleceu fo i geral na derrogação do uso para tal f im  do salá
rio-m ín imo, mas fo i especial ao s itua r as exceções.

Com efe ito , embora este ja  hoje, por a lteração leg is la tiva , novamente v igo
rando o sa lário -m ín im o para determ inar-se a alçada, é bem de ver que o debate a 
propós ito  m ostrou , quando menos, que o regime legal p rev is to  para a espécie de 
causas esteve sem pre longe de —  por si só —  de te rm ina r desafogo no Jud ic iário ; 
ao invés, susc itou  essas e ou tras con trovérs ias.

Pode ser traçada, nesse pa rticu lar, uma analogia com situação v iv ida no 
âm bito da Justiça  Federal: embora a C onstitu ição  do Brasil re fira  a m atéria  de 
com petência  daquela Justiça , fazendo-se sede de fin ido ra  da sua ju risd ição , basta 
o exame do con junto  de Súmulas do Tribunal Federal de Recursos para reve la r que 
um dos assuntos predom inantes é, por exato, a questão da com petência  dessa 
Justiça com um  da União. O acervo de súm ulas a respe ito  de com petência  form a 
um dos m aiores con juntos, isso porque le is  especia is  fixam  o fo ro  para exame de 
re feridas m atérias no ju ízo federa l comum, além de ou tras que vinculam  o in te 
resse de pessoas a de term inados assuntos, de term inando "ra tione  pe rsonae” , 
portanto , o encargo de ju lga r àquele juízo. Ora se o fa to  da C ons titu ição  fazer-se 
sede da com petência atribu ída aos juízes Federais não basta para espancar todas 
as dúvidas, im pondo a edição de numerosas súmulas ju risp rudenc ia is  a respeito , 
pode-se conc lu ir sem erro que a d isc ip lina  legal sobre com petênc ia  não serve aos 
propós itos  de reduzir os litíg ios  ou os questionam entos que suscitem .
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A  analogia está em que o debate sobre o va lo r de te rm inan te  da alçada —  por 
exato o ún ico c r ité r io  esco lh ido para de ferençar o r ito  —  m ostrou  que a medida 
s im p lif icado ra  pode am p lia r a rede de con trovérs ias  e, ao menos por algum tem po 
(quando se d iscu te  o p róprio  c r ité r io  adotado ou o sen tido  do tex to ), revelar-se 
e lem ento  m u ltip licad o r de ju lgados.

M esm o estando agora sem ob je to  esse debate, desde a edição da Lei n. 7.402 
(que indica o sa lário -m ín im o v igen te  quando do ingresso da ação com o medida 
de te rm inan te  do va lo r da alçada), apresenta-se ele com o fo n te  para re flexão  sobre 
a frus tração  de algumas prov idencias legais que se pre tendem  corre tivas.

No Governo João G ou la rt uma com issão form ada por Evaristo de M oraes Filho 
(pres idente), M ozart V ic to r  Russomano (re la to r e au to r do an tepro je to ) e Arna ldo 
Süssekind elaborou um Código Jud ic iá rio  do Trabalho, que chegou a ser enca
m inhado ao Congresso Nacional, convertido  em p ro je to  de le i. Foi re tirado  do 
Leg is la tivo  no Governo C aste llo  Branco, o que deu causa à reapresentação pelo 
deputado Paulo M acarin i mas, sem o em penho governam enta l, não fo i avante. 
O m esm o já  havia oco rr ido  com o p ro je to  do Código C iv il,  igua lm ente  reapre
sentado sem êx ito  pelo deputado Nélson Carne iro. À  parte  o ep isódio, veja-se a 
so lução preconizada para as causas de alçada no p ro je to  do Código Jud ic iá rio  
do Trabalho:

a) ins titu ía  a ação sum ária quando o va lo r líqu ido fosse  de até três  salá
rios-m ín im os, considerando-se como va lo r líqu ido aquele indicado no pedido ou 
que, não o sendo, pudesse te r  apuração por s im p les cá lcu lo ;

b) previa o despacho saneador pois, com o na ação ord inária , a contestação 
seria  apresentada p rev iam ente  à audiência;

c) dispensava reg is tro  de depo im entos, devendo consta r apenas nomes e 
qua lif icações de depoentes;

d) dispensava tam bém  o assentam ento das razões fina is ;

e) quanto à sentença, d ispunha: "con te rá  re la tó r io  m inucioso das oco rrên
cias verificadas durante a instrução e, nos seus fundam entos, a m atéria  de fa to  
deverá ser examinada com m eticu los idade ." Previa o recurso de embargos.

Caso tivesse  sido convertido  em lei ta l p ro je to , o leg is lador endossaria a 
tese  im p líc ita  de que o p roced im ento  u tilizado nos processos de alçada única 
im p lica  em uma licença, em uma concessão à in fo rm alidade do r ito , como me
dida repara tó ria  talvez da insu fic iênc ia  dos serv iços ju d ic iá r ios  para a tender a 
demanda. A exposição de m o tivos  da com issão mencionada é sucin ta  a respe ito : 
o pequeno va lo r da causa ju s t i f ic a  a acentuada ora lidade e a res tr ição  a recu r
sos — nada mais. Tratando-se de uma licença, o leg is lador es ta ria  cercando-se 
de caute las na verdade con trá rias  ao propós ito  de s im p lif icação , já que o c r ité r io  
para fixação  do va lo r da causa seria  d iscu tíve l, dada a exclusão de itens  ilíqu idos, 
os quais não so fre r iam  a rb itram ento . A lém  disso o "re la tó r io  m in u c io so ” e “ a 
sentença com m eticu los idade " re fe ridos  no tex to  confrangem  o le ito r  que dedu
zirá se r isso desobedecido nas ações de m aior vu lto , inexp licave lm ente , ou que, 
não o sendo, o r ito  nas ações sum árias e ord inárias so fre ria  equiparação no mo
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m ento da sentença. Na ú ltim a  hipótese, sendo considerado o fa to  da previsão do 
despacho saneador e ainda o da contestação antecipada, o balanço das p rov idên
cias para s im p lif ic a r  e ace le rar o andamento dos fe ito s  de pequeno va lor apre
sentaria  o seguinte resu ltado p rá tico : nenhum.

O pro je to  do Código Jud ic iá rio  do Trabalho previa embargos para a própria  
Junta ou ju ízo de D ire ito , condic ionando seu receb im ento  ao amparo em docum ento 
novo que in firm asse  a sentença. Ora, o problem a que essa solução envolveria , 
em te rm os de teo ria  da prova (oportun idade, contra-prova, argü ição de fa ls idade) 
é de ta l ordem  com plexo que os embargos poderiam  cons titu ir-se  em apelo de 
ju lgam en to  mais d ificu lto so  que o recurso ord inário .

Esta abordagem inc identa l do pro je to  do Código Jud ic iá rio  é fe ita  apenas 
para que não se guarde im pressão de que foram  perdidas as oportun idades para 
reger a m atéria  tem a deste estudo. T ivesse sido ed itado tal Código, certam ente  
ex ig ir ia  ou tras prov idências leg is la tivas de im plantação de proced im en to  mais 
harm ônico.

Uma c rí tica  re trospectiva , en tre tan to , não estará com ple ta  se vo lta r-se apenas 
para esses óbices. Deve ser colhida a lição de O rlando Gomes quando re fe re  que 
o D ire ito  do Trabalho já está in form ado pelo que chama sobred im ensão contra tua l, 
sendo as associações pro fiss iona is , os d iss íd ios  co le tivos, as convenções c o le t i
vas e as sentenças norm ativas expressões do modo de regu lam entar co le tiva 
m ente a re lação traba lh is ta  (T ransform ações Gerais do D ire ito  das Obrigações, 
págs. 168 e 169). Isso pe rm ite  que se adiante alguns passos, para con c lu ir  que a 
categorização de processos (com  proced im entos d iversos) é antes afim  do que 
adversa a esse fenô meno.

Há um traço h is tó rico , de data m uito  recuada, que se m ostra surpreendente: 
pelo A lva rá  de 18 de jane iro  de 1765 foram  ins titu ídas Juntas de Justiça em toda 
a Colônia, a par dos ju ízos de p rim e ira  instância (ouvidores, provedores, ord iná
rios, de órfãos, de fora), dos tribuna is  chamados Relações, e do órgão suprem o 
(Casa de Suplicação). Segundo Is idoro M artins  Júnior, "e ram  as re feridas Juntas 
pequenos tribuna is  com postas do ouvidor de uma cap itan ia e de dois le trados 
adjuntos, que antes mesmo do A lvará  de 65 sentenciavam  sum ariam ente em ce r
tos pontos do país. Pelo c itado A lvará foram  elas autorizadas a de fe r ir  os recursos 
contra as v io lênc ias  dos juízes ec les iás ticos, devendo os prov im en tos que nelas 
se tom assem  ser cum pridos logo, e sem esperar pela decisão ú ltim a  da respectiva  
Relação ou do Desem bargo do Paço. Vê-se bem que a medida não trazia debalde 
o selo do marquês de Pombal. As Juntas de Justiça foram  uma das m uitas armas 
de que lançou mão o genial estad is ta  para apoucar o e lem ento  c le rica l cerceando- 
lhe as regalias de ju risd ição  tem pora l que a Igreja tan to  prezava." (H is tó r ia  do 
D ire ito  Nacional, págs. 129 e 130).

Como as Juntas de Justiça  realizavam ju lgam en tos sumários, não su je itos  a 
e fe ito  suspensivo, pode-se d izer que há um c r ité r io  não pequeno em favor dos 
juízos de alçada com o organ ism os decis ivos para a im plantação da ju s tiça  laica, 
estata l, marcando na sociedade a presença do Jud ic iá rio  m unido dos poderes de 
ju r isd ição  plena, mas sem em pecilho à revisão.
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IV. ANALISE DAS DIFICULDADES TÉCNICAS

Sum ário: 1. A fixação da alçada apenas pelo valor. 2. A  nulidade em 
razão do p roced im ento . 3. A  supressão dos em bargos In fringen tes.
4. O trâns ito  em ju lgado d ian te  do reexame necessário.

1. A  fixação da alçada apenas pelo valor

A  observação fe ita  mais atrás (Capítu lo II, item  3} sobre a exclusão do rito  
s im p lif icado  de alçada nas causas envolvendo o "s ta tu s "  do em pregado, pela 
s im i lit i tude com os tem as de estado e capacidade das pessoas, deve ser repetida: 
não se ve rif ica  essa h ipótese; o leg is lador elegeu o c r ité r io  do va lor dado ou 
arb itrado à causa como de lim ita do r único do r ito  a ser seguido. Apenas quanto a 
recurso, ressalvou m atéria  constituc iona l.

Embora isso, tendo as le is d iversas, em evolução que já fo i remontada, e xp li
c itado os va lores a considerar, encontra-se na dou trina  menção que in firm a  tal 
c r ité r io  no m om ento em que abre a possib ilidade de con trové rs ia  sobre o va lor 
exato. Por exemplo, escreveu Campos Batalha:

"A  Lei n. 6.205, de 29.4.75 descaracterizou o sa lário  m ín im o com o fa tor de 
correção. Ass im , aplicam-se os coe fic ien tes  periód icos sobre o va lo r do salá
rio  padrão, ou seja, o sa lário -m ín im o v igoran te  em 1.5.1974 (cf. Decre to  n. 
75,704, de 8.5.75)." (Tratado de D ire ito  Jud ic iá rio  do Trabalho, pág. 567).

Embora já não se aplique a Lei n. 6.205, pelo re to rno  à re fe rênc ia  do sa lário- 
mínimo, o tex to  transc rito  dá idéia de que o va lo r de alçada no tem po em que 
v igorou aquela lei era de te rm inado pela aplicação de um co e fic ie n te  à quantia  do 
sa lário -m ín im o v igen te  certa  época, que te r ia  f icado congelado. Na realidade, o va
lo r  de re fe rênc ia  passou a ser fixado em tabela própria , sem guardar relação 
com o salário-m ín im o, e sem carecer da aplicação de coe fic ie n tes  de quantificação.

O utro  exem plo está na nota de Valentin  Carrion:

“ Ações de exc lus iva  alçada das Juntas de C onciliação e Ju lgam ento (ou juízes 
de D ire ito ) :  são as que não superam  o dobro do salário  m ín im o v igen te , hoje 
ca lculado com base nas ORTN.” (C om entários à Conso lidação das Leis do 
Trabalho, pág. 559).

Não há v inculação legal do sa lário -m ín im o às ORTN. A  Lei n. 6.205 prev ia  em 
seu a rtigo  2.°, parágrafo único, apenas que poderia estabelecer-se com o lim ite  
para variação do sa lário -re ferência  o m esm o Índice aplicado às ORTN.

Embora se possa deduzir com boa vontade que as notas transc rita s  tenham 
por suposto  o exame m ais lite ra l do tex to  da lei comentada pe los in teressados, 
há de se con v ir  que as operações lógicas decorren te  un icam ente dos com entá
rios, conduzem à conclusão de que ou era necessário  ap lica r co e f ic ie n tes  pe rió 
d icos a um salário -m ín im o congelado em 1.° de maio de 1974, ou de que im punha-
se acompanhar a evolução das ORTN.

Na verdade, bastou sem pre a aplicação da tabela do sa lá rio -re ferência , decre
tado quase sem pre ju n to  com o salário-m ín imo. As glosas sobre o va lo r exato a 
adotar dão a medida de que o c r ité r io  empregado (até pelas variações que tem
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t ido  e certam ente  ainda Irá te r) é, ele próprio , fon te  de d ificu ldade ocasional, 
que deriva em debates acrescidos aos que se queria dar fim .

Do ponto de v is ta  do D ire ito , entanto, a d ificu ldade re la tiva  ao c r ité r io  do 
va lor pecun iário  não se apresenta m aior no que diz respe ito  a vacilações sobre 
o ‘‘ quan tum ''. É que transco rreu  já o processo h is tó r ico  da constituc iona lização do 
D ire ito  do Trabalho, sendo declarado o postu lado ins tituc iona l, con tra  a crença 
econôm ica, de que o lavor humano não é uma mercadoria. Como outros, Manual 
A lonso  Olea rem ete às C onstitu ições de W eim ar e M exicana de 1917: há va lor 
não m eram ente econôm ico no traba lho por conta alheia (não é este um s im p les 
meio de vida de quem o executa, mas "um a relação básica e essencial para a 
sociedade" —  in trodução ao D ire ito  do Trabalho, pág. 126).

Embora sabido que a relação processual é d is tin ta  da relação m ateria l que 
encerra os ep isódios da con trovérs ia , depois do reconhecim ento  da ú ltim a como 
“ básica e essencial para a sociedade", não há como de fin ir  a alçada por parâm etro 
m eram ente econôm ico. Não se tra ta  de saber se há suporte  ju ríd ico  para f ixa r  o 
c r ité r io  pecuniário, mas de observar se isso guarda consonância com o processo 
de constituc iona lização do D ire ito  traba lh is ta . E m u ito  d ifíc il querer ve r conso
nância nesse ponto. "D e lege fe re n d a ” há a sugestão de Campos Batalha, de 1960.

2. A  nu lidade em razão do proced im en to

O proced im ento  com um  d ife re  do sum ário, adotado nos processos de alçada, 
pela ex igência do reg is tro , em resumo, dos depo im entos. A  propósito , adverte 
W agner G ig lio :

"Se, contudo, o Juiz f ixa r  o va lor da causa em quantia  in fe r io r  a do is  sa lá
rios m ín im os e ap lica r o r i to  sum ário, de ixando de consignar os depo im entos, 
o aco lh im en to  da impugnação, em razões fina is , acarretará, necessariam en
te, a anulação de todo  o processado após a p r im e ira  proposta  de conciliação, 
po is  o r ito  o rd inário  exige a consignação em ata do resum o dos depo im entos. 
A ss im , acolh ida a impugnação e estabe lec ido novo valor, superio r a do is  sa
lá rios  m ín im os, deverão se r novam ente tom ados e consignados em ata os 
depo im entos das partes e das testem unhas.

Nada impede, f ina lm ente , que a parte  con trá ria , em razões fina is , impugne, 
po r sua vez, o novo va lo r f ixado  à causa. Se este  fo r  mantido, poderá, então, 
fo rm u la r pedido de rev isão ao Presidente do T ribuna l." (Op. c it., pág. 275).

Cum pre acrescenta r: caso o p res idente  de TRT atenda a revisão pedida, ma
jo rando po r exem plo o va lor da causa acima do de alçada, tam bém  será im pe
riosa a repetição dos atos in s tru tó r ios .

Som ente esse reparo fe ito  ao proced im en to  m ostra  a precariedade do s is 
tem a in s titu id o r da alçada, nos te rm os postos. O utra  indagação que surge: no 
caso do p res idente  de TRT atender a pedido de majoração do va lo r a rb itrado em 
p rim e iro  grau, fixando-o acima da alçada, mas só após sentenciado o fe ito  (na 
h ipó tese  de sê-lo na própria  audiência ins tru tó r ia , como é com um ), como pro
ceder? C ertam ente  não se considerará que o pres iden te  de TRT ao acolher a 
revisão im p lic itam en te  anula o processado, pois toda nulidade deve ser declarada. 
Demais, a anulação de processos só pode ser de term inada pelas autoridades
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ju r isd ic ionalm ente  incum bidas de julgá-las. A  solução plausíve l ó o ingresso de 
recurso ord inário , pela parte que ob teve a revisão do va lo r para maior que o 
te to  de alçada, p le iteando a anulação do processo com base no a rb itram ento  
do p res idente  de TRT.

Convenha-se, en tre tan to , que as d ificu ldades re la tivas a va lidade de atos pro
ced im enta is  são grandes para ocorrênc ia  em causa cujo andamento deveria ser 
s im p lif icado .

3. A  supressão dos em bargos in fring en tes

A idéia de que os embargos in fringentes, pelo fa to de serem  opostos perante 
o mesmo órgão ju lgador, constitu íam  medida d ila tó ria , fez com que fosse apre
goada sua inutilidade . Na verdade, a supressão desse recurso hoje pode ser exa
minada em co te jo  com a m elhor c rítica  que lhe era fe ita  (Campos Batalha, Tratado 
Elementar de D ire ito  Processual do Trabalho, pág. 604). A  im poss ib ilidade de 
revisão do erro grave “ In jud icando" não pode ser m in im izada pelo e fe ito  lim itado, 
ou que se supõe lim itado  por va lor exíguo. Há uma quebra não no que se tenha 
por trad ição, mas no que é, inequivocam ente, h is tó ria  do D ire ito  de um povo.

A  questão do recurso poderia te r  s ido examinada como particu laridade do 
rito , o que não fo i fe ito  pelas razões já dadas de re levância e Implicação co n s ti
tuc iona l. Na verdade, a re levância tam bém  é de ordem  técnica. Como esclarece 
Othon Sidou (op, cit., pág. 66), os em bargos (assim  como, mais acentuadamente, 
a ação resc isó ria ) têm  origem  na re s titu t io  in in tegrum  do processo rom ano, sendo 
o m eio para reaprec ia r o ju lgado d e fin itivo , à luz do D ire ito  e das provas.

A solução encontrada, de su p r im ir  qualquer poss ib ilidade  de apelo, com a 
devida e ind ispensáve l licença do le ito r, representou apenas solução de con ti
nuidade no sis tem a do processo, e ainda depende de s u tu ra . . .

A cresce  que, pela Lei n. 7.351, de 27 de agosto de 1985 (a qual deu nova 
redação ao a rtigo  836 da CLT), a ação resc isória  —  que obv iam ente  não se en
quadra den tre  os recursos  —  passou a se r regulada In te iram en te  no processo do 
traba lho pelo Código de Processo C iv il,  ressalvada a desnecessidade do depósito  
prévio . Is to  faz com que, teo ricam en te , as pa rtes  em processo  de alçada possam 
buscar a descons titu ição  do ju lgado (de que não puderam reco rre r) a través da ação 
resc isó ria . Presentem ente isso á possível, e o será pe lo  m enos enquanto tam bém  
para ta l ação não venha se r fixad o  va lo r de alçada. Se isso oco rre r —  e para que 
se tenha bem presente  as d ificu ldades que resu ltam  de c r ité r io s  de mera quan ti
ficação de va lor —  ainda assim  uma causa que tenha s ido enquadrada com o de 
alçada pe ran te  Junta ou ju iz  de D ire ito  pode o rig in a r ação resc isó ria , superando 
o in te ressado o h ip o té tico  va lo r de alçada que v ie r a ser es tabe lec ido  para esta 
m ediante a tribu ição  de te to  m a io r à causa, para o que não fa lta ria  o argum ento de 
pre ju ízo decorren te  do p rim e iro  julgado.

Se é assim , e se para a in te rposição da ação resc isória  há que obedecer 
m aiores form alidades (como os requ is itos  da in ic ia l em processo c iv il) ,  porque 
vedar o cam inho m ais s im p les  do recurso para quem —  a supor pela m íngua do 
m ontante  d iscu tid o  —  é tam bém  o m ais necessitado?

185



4. O trâ n s ito  em  ju lgado d ian te  do reexam e necessário

O D ecreto-le i n. 779, de 21 de agosto de 1969, de term ina a in te rposição de 
recurso “ ex o f f ic io ” das decisões to ta l ou parc ia lm ente  con trá rias às pessoas 
ju ríd icas  de d ire ito  público in te rno  (ou pessoas po lít icas) e suas autarqu ias ou 
fundações que não exp lorem  ativ idades econôm icas.

D iante do preceito , a pergunta: há necessidade do reexame necessário  nos 
processos de alçada? Segundo Valentin C arrion "são irreco rríve is , salvo se o fen 
derem  a C ons titu ição  Federal, ou se p ro fe ridas con tra  entidades públicas que não 
exp lo rem  a t iv idade econôm ica ” (Op. cit., pág. 559). Portanto, sua resposta é a f ir 
mativa, mas esclarece:

“ A s  pessoas ju ríd icas  de d ire ito  púb lico  que não exp lorem  ativ idades econô
m icas têm  o p r iv ilég io  da in te rposição do recurso ord inário  ex o ff ic io , pelo 
próprio  ju iz, sem pre juízo do recurso vo lun tá rio  (DL 779/69); a doutrina, sem 
ser uníssona, e a ju risp rudênc ia  inclinam-se no sen tido de ex ig ir  a dupla ins
tância  (que é o mesmo que recurso ex o ff ic io ) , inc lus ive  nas ações de alçada 
das Juntas, quando as entidades públicas sem fins econôm icos forem  venc i
das parcia l ou to ta lm ente . Ass im , Rezende Puech, expondo cuidadosa v i
são das tendências nacionais nos processos com um  e labora l (Na V ivência 
do D ire ito  Social) e Coqueijo Costa (Princíp ios, n. 19)," (Op. cit., págs. 559 
e 560).

No m esm o sen tido m anifesta-se Tostes M alta (Prática do Processo Trabalhista, 
pág. 402): “ no processo traba lh is ta  o recurso de o fíc io  é sem pre necessário .”

A  Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4.” Região, de 1977, contém 
às fls . 29 re lato do Juiz José Fernando Ehlers de Moura que im pressiona pelas 
nuanças reveladas. Ace itando a orientação ju risp rudenc ia l do seu TRT, aqueie ma
gis trado expediu preca tó rio  con tra  entidade de d ire ito  público, extraído de p ro 
cesso de alçada não subm etido ao duplo grau. Houve por bem o TRT, a despe ito  
do p rev is to  na C onstitu ição  vigen te , processar o p reca tó rio  através do Tribunal de 
Justiça do Estado. Este, certam ente  escudado na Súmula n. 423 do STF ("N ão 
trans ita  em ju lgado a sentença por haver om itido  o recurso ex o ffic io , que se 
considera in te rpos to  ex leg e "), de term inou que o p res idente  da Junta p rov iden
ciasse a rev isão pelo segundo grau, o que fo i recusado, suscitando o ú ltim o  con
f l i to  de com petência perante o STF. O acórdão da C orte  Suprem a consagrou O 
en tend im en to  de que com pe tia  à Justiça  do Trabalho de libe ra r sobre  o trâ n s ito  
em ju lgado, in te rp re ta nd o  os p re ce ito s  da Lei n. 5.584 e do Decreto-le i n. 779 
(C o n flito  de Jurisd ição n. 5.944, publicado em 27 de abril de 1977).

A idéia de que o Decreto-le i n. 779 gere e fe itos  após a edição da Lei n. 5.584, 
que lhe é poste rio r, só pode encontra r raízes em analogia estranha com o pro
cesso penal ( f igu ra  da ultra tiv idade), quando não com a repris tinação. Por exemplo, 
no âm b ito  da Justiça  Federal, após a edição da Lei n. 6.825, firm ou-se o TFR: 
"em  se tra tando  de causa de va lo r in fe r io r  a cem ORTNs, a sentença nela p ro 
fe rid a  não esta rá  su je ita  ao recu rso  de o fíc io . A  sua ex is tênc ia  é absorvida pe lo 
comando legal (Resolução n. 25 /80 )" —  TFR RO - 4.325, Rel . M in. Evandro Gueiros 
Leite, unanim idade, D.J.U. 3.12.1981. Também: "O  a rt. 4.ª da Lei n. 6.825/80 não 
exc lu i as causas traba lh is tas , po is  é de ca rá te r gera l e fo i posto  em v ig o r com  o
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in te n to  de dar m a io r ce le ridade  aos fe ito s  na p rim e ira  e segunda instâncias,
no âm bito da Justiça Federal. Agravo im p rov id o .” —  TFR A l 5.984, Rel . M in. 
José Pereira de Paiva, unanim idade, D.J.U. 5.2.1982.

A  Justiça Federal, na área cível, realiza a ju risd ição  típ ica  dos fe ito s  da fa
zenda pública. Seria curioso  que fizesse in te rp re tação  mais r igorosa que o juízo 
traba lh is ta , no sen tido  de re je ita r recursos nos processos de alçada, inadm itindo 
reexame necessário. A  d ificu ldade de d e f in ir  o trâns ito  em ju lgado é a ú ltim a  que 
se o fe rece para análise, embora diga-se, por corre to , que a tendência  é para 
un ifo rm iza r a ju risp rudênc ia  pela exclusão dos im propriam ente  chamados recursos 
de o fíc io  nas questões de alçada.

V. A  QUESTÃO DA CONSTITUCIONALIDADE

Sum ário : 1. M a té ria  con s tituc io na l e con tra riedade à C ons titu ição . 2. 
C rítica  pela incons tituc iona lidade  da supressão dos recu rsos. 3. Exis
tênc ia  de d ire ito  sub je tivo  púb lico .

1. M a té ria  con s tituc io na l e con tra riedade à C onstitu ição

D iante da C onstitu ição  Federal, há dois aspectos a exam inar, já abordados, 
mas apenas de modo propedêutico.

O p r im e iro  diz respe ito  à autorização cons tituc iona l para o func ionam ento  de 
juízes com a tr ibu ições para causas de r ito  sum aríss im o. Coqueijo  Costa (Estudos 
do D ire ito  Processual do Trabalho, pág. 129) encontrou essa autorização no pará
gra fo único, do a rtigo  112, do tex to  da Emenda C onstituc iona l n. 1, que dispunha:

“ Para as causas ou litíg ios , que a lei de fin irá , poderão ser in s titu ídos  pro
cessos e ju lgam en to  de r ito  sum aríssim o, observados os c r ité r io s  de descen
tralização, de econom ia e de comodidade das pa rte s .”

Para aquele dou trinador o parágrafo em questão "d ispõe revo lu c ion a ria m en te ” 
(expressão que hoje soa ambígua, em face da origem  da Emenda C onstituc iona l 
n. 1) por au toriza r a ju risd ição  em grau único, rompendo "com  os trad ic iona is  
p rinc íp ios  de d ire ito  un iversal moderno do 'dup lo grau de ju r isd ição  processua l' e 
da ' ir reco rr ib ilid ad e  das In te rlocu tó rias  s im p les ', em nome da econom ia e da ce le 
ridade processual que o processo do Trabalho im põe .”

Na verdade, a in s titu ição  do proced im ento sum ário em processos de alçada 
não pode ser t ida  como dependente do prece ito  cons tituc iona l citado, mesmo 
porque a Emenda C onstituc iona l n. 7 /77 (" re fo rm a  do Ju d ic iá r io ") o revogou. 
O parágrafo único do a rtigo  112 da C onstitu ição  hoje tra ta  de ou tro  assunto (lei 
com p lem entar da m ag is tra tura ). Levado ao lim ite  o raciocín io antes exposto, o 
processo de alçada estaria  ab-rogado pela supressão da autorização cons tituc iona l. 
O fa to  desta ú ltim a a lte rna tiva  não te r  m erecido sustentação m ostra  que a m elhor 
exegese decorre do exame do a rtigo  8.° da Lei M aior: não há vedação c o n s titu 
c iona l para a d isc ip lin a , por le i, de d ivers idade de r ito s ; de ou tro  lado, com pete à 
União leg is lar sobre processo (via ord inária). A  matéria, pois, está re s tr ita  ao 
campo mesmo da leg is lação ord inária . Demais, cum pre ver que, em processo pe
nal, onde as garantias devem ser as mais amplas (aqui por mandam ento consti-
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tuciona l), não ecoou questionam ento sobre a d ivers idade de ritos, que há, inc lu 
sive quanto à sumariedade (v.g . de litos  cu lposos de trâns ito  e contravenções).

A ss im , o processo de alçada traba lh is ta  não deriva de autorização expressa 
da carta constituc iona l, desde que não in fr inge vedação alguma. Cumpre ver, 
agora, independente do r ito  s im p lif icado , se também não ofende garantias da 
Constitu ição.

D ispõe o art igo  2.°, parágrafo 4.°, da Lei n.° 5.584: "Sa lvo se versarem  sobre 
m atéria  constituc iona l, nenhum recurso caberá das sentenças p ro fe ridas nos d is 
sídios de a lç a d a . . . "  Em construção mais s im p les: salvo se as sentenças versa rem  
sobre m atéria  constituc iona l, etc. Vê-se que o tema su je ito  à revisão é amplo, 
abrangendo toda a m atéria  constituc iona l, que se re fere  à es tru tu ra  do Estado, à 
organização dos poderes, seu exercíc io  e aos d ire itos  do homem e respectivas 
garantias, isso segundo a síntese da doutrina trad ic iona l, repetida por José A fonso 
da Silva (Curso de D ire ito  C onstituc iona l Positivo, pág. 13), Já José A lfred o  de 
O live ira  Baracho, indo bastante além, propõe que é típ ico  de um Estado liberal 
de D ire ito  d ispor em sua Carta apenas sobre com pe tências supremas do ente 
estata l, o resguardo dos d ire itos  ind iv iduais e a lim itação do poder po lít ico ; isso 
seria bandeira de uma menta lidade conservadora atenta sim  ao Estado de D ire ito , 
mas não ao de Justiça (Teoria da Constitu ição, págs. 45 e 46). Na verdade, há 
tendência marcada de inclusão na m atéria  constituc iona l básica dos d ire itos  eco
nôm icos e sociais, e o que fo i chamado Estado de Justiça nada m ais é do que 
uma varian te  de designação para o “ w e lta re  s ta te ” .

Em que pese a exis tência  de estudos fecundos, inex is te  sa liência na doutrina 
para o fa to  da C onstitu ição  Federal m encionar nos artigos 119, inc iso III, alínea 
"a ",  e 143 apenas a hipótese da decisão con tra ria r a Lei Maior, para dar ensejo 
ao recurso extraord inário .

M anifestaram -se a favor do cab im ento do recurso extrao rd inário  para o STF. 
nos processos de alçada, por exemplo, Russomano e Coqueijo Costa. Disse o 
prim eiro :

“ Nas causas de va lor até duas vezes o sa lário  m ín im o v igen te  na sede do 
juízo, não caberá recurso, a não ser quando houver ofensa à Constitu ição 
(art. 2.°, par. 4.°). Parece-nos claro que o recurso cabível, nessa hipótese, 
será o recurso extraord inário , d ire tam ente  ao Supremo Tribunal Federal." 
(op. cit., pág. 1.312).

Coqueijo  Costa sustentou o cab im ento  do recurso extrao rd inário  porque se 
trata de decisão em “ única ou ú ltim a ins tânc ia ", e o STF, no RE 55.856, proclamou 
serem ir reco rríve is  as decisões da Justiça do Trabalho, "m esm o quando se tra tar 
de ato não pra ticado pelo TST, salvo nos casos de m atéria con s tituc iona l".

Embora quebre a lógica do s is tem a o fa to  de ser adm itido  o recurso extrao r
d inário (quando é negado o ord inário ) para o tr ibuna l suprem o da República, en
quanto, em nome do descongestionam ento do Jud ic iário , preservam-se os t r ib u 
nais regionalizados, não há dúvida que os autores c itados sustentam  no tex to  
sua in terpre tação, com o re forço dado pela edição das seguintes súmulas do 
Supremo Tribunal Federal:
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"Súm ula n. 281 —  É Inadm issível o recurso extrao rd inário , quando couber, na 
Justiça de origem, recurso ord inário  da decisão Impugnada."

"Súm ula n. 505 —  Salvo quando con tra ria rem  a C ons titu ição , não cabe recurso 
para o Supremo Tribunal Federal, de quaisquer decisões da Justiça do Tra
balho, Inc lus ive dos p res iden tes de seus Tribuna is."

Suposto o cab im ento  do recurso extrao rd iná rio  nos p rocessos de alçada das 
dec isões que con tra ria rem  a C ons titu ição  Federal, duas d ificu ldades  devem ser 
enfrentadas:

1. O a rt igo  119, in c iso  III, re fe re  "causas decid idas em única ou ú ltim a  
ins tânc ia  por ou tro s  tr ib u n a is " ,  o que leva José F rederico  M arques a a firm a r: "Não 
há recu rso  ex trao rd iná rio  con tra  dec isões de ju iz  de p r im e ira  instância , mas tão-só 
con tra  causas decid idas por T r ib u n a is ” (M anual de D ire ito  Processual C iv il, 
pág. 167).

A  questão, já com plexa, tem  nova ve rten te  de dúvida ao observar-se que o 
a rt igo  851 da CLT, parágra fo  1°, nom eia a Junta de C onc iliação  e Ju lgam ento  como 
"T r ib una l" , fazendo-o não de fo rm a genérica, mas em sen tido  p róprio , com in ic ia l 
m a iúscu la  nessa palavra. Não ó o caso de es tende r a re fe rê nc ia  aos ou tro s  tex tos  
nos quais as Juntas são equiparadas aos juízos e não aos tr ibu na is , mas ce rta 
m ente  é o caso de en fre n ta r  um d ilem a: no caso das Juntas serem  consideradas 
tr ibu na is  para o f im  do a r t ig o  119, III, da C o ns titu içã o  Federal, com  certeza  os 
ju ízes de D ire ito  Inves tidos  da com petênc ia  t ra b a lh is ta  não o são e, assim , in c i
d ir ia  Súmula n. 527 do STF:

“ Após a v igênc ia  do A to  Ins t ituc iona l n. 06, que deu nova redação ao art. 114, 
III, da C o n s titu içã o  Federal de 1967, não cabe recu rso  e x tra o rd in á r io  das 
de c isões  do ju iz  s in g u la r .”

Logo, o en te n d im e n to  em favo r do re cu rso  e x tra o rd in á r io  das Jun tas d ire ta 
m en te  para o Suprem o Tribuna l Federal esbarra  em  ob s tácu lo  in tra nsp on íve l, vez 
que f ica r ia m  d isc r im in a d a s  as pa rte s  acaso levadas ao ju ízo s in gu la r ( ju iz  de D i
re ito ) ,  po is  even tua l recu rso  des tas  não s a t is fa r ia  o p re ssu p o s to  de a d m is s ib i l i
dade sum u lado . Dessa so rte , querendo-se a adequação à Lei M a io r, de um lado, 
encontra -se a tra nsg ressã o  ao p r inc íp io  da isonom ia , de ou tro .

2. Esta segunda d if ic u ld a d e  diz resp e ito  à op in ião  dos au to res  que res is te m  
ao reco n h e c im e n to  de re cu rso  ex tra o rd in á r io , em que pese os m o tivo s  dados, 
com o cab íve l nos p ro cesso s  de a lçada. A lc id e s  de M endonça  Lima é ta xa tivo : 
“ não cabe re cu rso  e x tra o rd in á r io  nos fe ito s  de a lç a d a " . (R e cursos  T raba lh is tas , 
pág. 391). T ranscreve  v o to  do M in is t ro  N é lson  H ungria :

“ Este caso é m a is  um  a te s ta do  do de sba ra to  do  p re c io s o  te m p o  d e s te  Su
p rem o Tribuna l Federa l com  qu es t iú n cu la s  sem  o m e n o r re le vo  e uma de 
m on s tra ção  de h ip e r tro f ia  do ju ízo  traba lh is ta . T rata-se de um  cap r ich o  de um 
em pregado  con tra  o em pregado r, de qu es tã o  que não m ere c ia  u ltra p a ssa r 
de m odo a lgum  a Justiça t ra b a lh is ta  e que, em  o u tro  te m p o , se r ia  m era  q u e s 
tão de a lçada, nem  m e re cen do  re cu rso  para qu a lq u e r T r ibu na l su p e r io r .  No 
en tan to , es ta  causa ve m  ro lan do  a té  a ba rra  d e s te  S up rem o  T ribuna l Federa l, 
cu jo  te m p o  não chega  para re s o lv e r  qu es tã o  do  m a is  a lto  re v e lo  nac iona l,
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e está ocupando há mais de meia hora nossa atenção, querendo-se fazer, 
sem razão nenhuma, de um argue iro um cavalheiro. (O m iss is ) Positivam ente, 
este caso não devia ser traz ido ao Supremo Tribunal Federal, não m erecia 
as honras de ser ju lgado por este Egrégio Tribunal. (RE n. 19.169)" (op. c it. 
pág. 393).

Embora possa ser fe ita  alguma consideração acerca da fa lta  de dados no 
re lato tra n sc r ito  sobre a natureza do debate, isso im porta pouco diante da ênfase 
dada, no sen tido  de exclusão do exame da pequena causa. Não se tra ta  de fazer 
aqui a c rít ica  sobre o sen tim en to  de e lite  de ju r is tas , mas reconhecer a im p res
sionante d iscrepância que s ign if ica  a defesa pura e s im p les do recurso e x trao rd i
nário d i re to  ao STF, nos processos de alçada, quando nem isso é acessível às 
partes, na m aioria  das vezes, e em causas de ou tra  natureza, em que os lit igan tes  
poderiam  talvez m elhor reco rre r, são opostos Inúmeros obstáculos de admissão.

W agner G ig lio  fe re  ou tro  ponto: “ não padece dúvida o cab im ento de todos 
os recursos p rev is tos  no a rtigo  893 da CLT", havendo m atéria  constituc iona l, pois 
"o  acesso d ire to  ao Supremo Tribunal Federal im p lica ria  em supressão de ins tân
cias (Tribunais Regionais e Tribunal S uperior do T raba lho)” . (Op. cit., págs. 278 
e 279).

A tese da supressão de instâncias não remove as considerações de Russo
mano e Coqueijo  Costa, antes transcritas , porque se trata, exatam ente, de recurso 
extrao rd inário . A esse propósito , toda a con trovérs ia  se resum e em d e fin ir  o 
"s ta tu s "  de tribuna l em relação às Juntas, e so luc ionar a desigualdade quanto 
aos juízes de D ire ito  com com petência traba lh is ta .

Porém, a re ferência  à m atéria cons tituc iona l rem ete ao que fo i considerado 
sobre ser esse tem a mais amplo que o da con tra riedade à C onstitu ição. O bserve- 
se que o a rtigo  2.°, parágrafo 4.°, da Lei n. 5.584, colocada a redação na ordem 
direta, assim  preceitua: nenhum recurso caberá das sentenças pro fe ridas nos 
d issíd ios da alçada ( . . . ) ,  salvo se versarem  sobre m atéria  constituc iona l,

Logo, caberá recurso quando as sentenças versa rem  m atéria  constituc iona l, 
e o recurso cabível será um dos p rev is tos  no a rtigo  893 da CLT, nas instâncias 
ord inárias, po is a h ipó tese de recurso ex trao rd inário  é re s tr ita  à contrariedade 
de norma C onstituc iona l.

Por exem plo ; o p le ito  em processo de alçada de equiva lência econômica 
entre o reg im e da estab ilidade e o do FGTS exige que a sentença considere 
m atéria  cons tituc iona l, po is  é na C onstitu ição  (art. 165, XIII), e não em nenhum 
ou tro  tex to  legal, que o d ire ito  equ ipara tivo  dos dois in s titu to s  está mencionado. 
Entretanto, entender (como o fez a Súmula n. 98 do TST) que a equivalência é 
ju ríd ica  e não econômica não ev idencia con tra riedade flag ran te  da Constitu ição. 
No exem plo dado, a lei autoriza a in te rpos ição de recurso (ord inário ), e a C ons ti
tu ição não autoriza o do extraord inário . A  menção a assunto sumulado é só 
ilus tra tiva .

D ife rençar m atéria  cons tituc iona l de contra riedade à C onstitu ição  não co n fi
gura tema s ingu la rm ente  d ifíc il,  e a pouca Im portância dada à particu laridade 
deve-se, sem dúvida, ao fa to  da quebra lógica do s is tem a de recursos, com im p li
cações de ordem  prá tica  (no que respeita  ao acesso à revisão, por exem plo) e
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teó rica  (pelo indescoberto  "q u id " acerca de d is tinções  en tre  lit igan tes  em juízos 
singu lares ou c o le t ivos).

2. C rítica  pela in co n s titu c io n a lidade da supressão dos recursos

Tome-se como ponto de partida o resum o das teses de um traba lho apresen
tado em congresso de advogados:

" a) a idé ia  de ape lar é pa rte  da h is tó r ia  do D ire ito ;

b) a segurança das re lações ju ríd icas  repousa na e x is tê nc ia  do duplo grau;

c) o recurso é íns ito  ao p rinc íp io  da “ am pla de fesa", e co n s titu i garantia  
ind iv idua l;

d) o a rtig o  4.° da Lei 5.584, de 26.6.70 e o Prejulgado 40 são incon s titu c ion a is ;

e) a d is tinção  de causas pelo pequeno va lo r não au to riza ria  a supressão de 
recursos, mas a Ins titu ição  de tr ibuna is  de alçada."

(Rita Maria de Faria Corrêa A ndrea tta  e Genil A ndrea tta , A specto  C o ns titu 
cional do Recurso nos D issíd ios de Alçada, " in "  VI Encontro Estadual de 
Advogados Traba lh istas do Rio Grande do Sul, págs. 77 e 78).

Ada P e llegrin i G rinove r (Os Princípios C onstituc iona is  e o Código de Pro
cesso C iv il, págs. 13, 14 e 15) desfaz a noção de que o p rin c íp io  da am pla defesa 
possa se r invocado na espécie, dado a que se c ircu nscreve  na ó rb ita  penai, abran
gendo "não só os processos para apuração e punição de Ilíc itos  penais, mas todo 
e qualquer processo em que haja acusação e possib ilidade de aplicação de pena; 
vale dizer, os p roced im entos d isc ip linares e adm in is tra tivos  (inc lus ive  as s in d i
câncias e os 'p rocessos ' f is c a is ) . ” No m esm o sen tido ; José A fonso  da S ilva (op. 
c it . , pág. 558): a p len itude  da defesa com  os recursos a e la  ine ren tes  é garantia  
processual penal, e ainda A n ton io  Carlos de A rau jo  C in tra  e ou tros  (Teoria Geral 
do Processo, págs. 49 e 50).

Todavia, Ada Pellegrin i G rinover sa lien ta:

"A prod iga lidade da C ons titu ição  b ras ile ira , na tu te la  processual do indivíduo, 
lim ita -se  à esfe ra  penai. O processo c iv il não m ereceu m u ita  atenção do le g is 
lador co n s titu in te . É ev idente  que princ íp ios  como o da isonom ia, do ju iz  na
tura l, da ass is tência  jud ic iá ria  e da coisa ju lgada constituem  postu lados v ita is  
para as garantias do processo c iv il. Mas é fo rçoso  reconhecer que a C o ns ti
tu ição  b ra s ile ira  e rig iu  em  regra específica  para o processo c iv il um único 
p rinc íp io ; o p rinc íp io  da ina fastab ilidade  do con tro le  ju d ic iá rio . Regra, esta, 
que se prende d i re tam ente  à c láusula do “ due process o f la w ” do sis tem a 
anglo-norte-am ericano e tem , na C ons titu ição  em v igor, a segu in te  redação: 
‘A  le i não poderá e x c lu ir  da apreciação do Poder Jud ic iá rio  qua lquer lesão 
de d ire ito  ind iv idu a l’ (art. 153, § 4.º)."

A  im possib ilidade de invocar o p rinc íp io  da ampla defesa não faz com que 
essa autora de ixe de exp rob rar a irre co rrib ilid a d e  das sen tenças p ro fe ridas  em 
d iss íd ios  de pequeno va lor, s ituação piorada dos tam bém  condenados “ em bargos 
de a lçada”  autorizados pelo a rtigo  839 do antigo Código de Processo C iv il.  A  cen
sura é fe ita  com  base no p rinc íp io  do devido processo legal, a que a idé ia  de
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re c o rr ib ilidade  é ine ren te , sendo m elancólica, em suas palavras, a exp licação sobre 
o porquê do resguardo negado ao p rece ito  cons tituc iona l. Lembra F rederico  M ar
ques, na menção a que o processo de alçada possa ser entregue a um ju iz  nem 
sem pre v ita líc io , e conclu i que a ju risp ru dê nc ia  pátr ia  não tem  acom panhado a 
evo lução dou triná ria , para e x tra ir  as im p licações do p rinc íp io , t id o  com o o  s im p les  
d ire ito  de ag ir em  ju ízo  (op. c it., págs. 144, 145, 146).

A  conclusão a t i ra r  sobre a aplicação do p rinc íp io  do devido processo legal 
poderá ser igua lm ente  m elancólica, mas é fo rçoso  in teg ra r ou tras  observações 
na análise. Há m uitas causas reso lv idas em  única instância, em segundo grau, 
ge ra lm ente  por m o tivo  de com petência  em razão da pessoa ou funciona l. De ou tro  
lado, crescem , com  tendência  de m ais se a largar, os p e rm iss ivo s  de de liberação 
s ingu la r nos tribu na is , ora  a cargo de seus p res iden tes, ora de re la to re s  dos pro
cessos. A lém  disso, avolum am -se as d ispos ições reg im en ta is  sob re  processo. M es
mo aqueles que têm  atuado em re form as leg is la tivas tornam -se autores de cen
suras. Carlos M ede iros  Silva, por exem plo, invocando a condição de au to r do pro
je to  da C onstitu ição  de 1967, c r it ic o u  a Emenda n. 1, de 1969, por au to riza r a 
regulam entação do recu rso  ex trao rd iná rio  pe lo  Regim ento do STF. A  respeito , 
observou:

"A  inovação não me parece fe liz . D ou trina riam en te  e la  a ten ta  con tra  a  técn ica
leg is la tiva . Não é ló g ico  que o te x to  estabe leça os casos de recu rso  e o
reg im en to  in terno, cuja in te rp re tação  é p riva tiva  do próprio  Tribunal, possa 
re s tr in g ir ,  sem lim ite s  ríg idos, as causas que ense jarem  o apelo ex trao rd inário . 
A alusão à natureza da espécie ou va lo r pecun iário  é m u ito  ampla. M a té ria  
constituc iona l ou tese  federa l de larga repercussão poderá se r susc itada  em 
causas de pequeno va lor pecun iário . ( . . . )  A  com petência  do Suprem o deve 
s e r fixada na C onstitu ição , com o garan tia  da ordem  ju ríd ica , e não f ic a r  à 
m ercê de a lte rações do reg im en to , com base em c r ité r io s  nem sem pre ace i
táve is ." (O Poder Jud ic iá rio  na C onjuntura  Política Nacional, " i n ” Carta M en
sal, n. 224, págs. 15 e 16).

O desguardo do p rinc íp io  do devido p rocesso legal, com a lim itação  às suas 
am plicações (d ire ito  à re c o rr ib i l idade; ju ízo d is t in to  de reapreciação e isonom ia 
quanto às garantias do processo), não pode ser debitado à ju risp rudênc ia  em 
descom passo com a dou trina  moderna. Trata-se antes de devo lver a lóg ica do 
s is tem a processual aos cap ítu los re fe ren tes  às ações subm etidas a alçada e a 
recursos.

A ss im , se é um  "s is te m a  d ifu s o ”  este  de que se tra ta , em  que o poder de 
co n tro le  da con s tituc io na lid ade  pe rtence  a todos os órgãos ju d ic iá rio s , com o men
ciona M auro C a pp e lle tti (O C ontro le  Jud ic ia l de C onstituc iona lidade das Leis no 
D ire ito  Comparado, pág. 67), deve ter-se como com um  (com o sendo a regra)
o exam e de m a té ria  con s tituc io na l, m esm o em p rim e iro  grau. O ju iz  de p rim e ira
ins tânc ia  não declara a in cons tituc iona lidade ; se a reconhece e le  a ex ila  do orde
nam ento ju ríd ico , de ixando de ap lica r o d ip lom a legal ou a decisão norm ativa  
que a con tém .

Ora, exa tam ente se ocorre  a sobreposição de m andam ento da Lei Maior, 
po r in te rp re tação  do ju ízo, houve exame de m atéria  cons tituc iona l, mas não há 
contra riedade à C onstitu ição . Dir-se-á que afinando o ju lgam en to  com a Carta
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Magna não há porque recorrer, o que é certo  em tese, mas a indagação rigorosa 
tem  ou tro  d irec ionam ento : se a de liberação ju d ic ia l de ixou de ap lica r d ip lom a 
menor que o con s tituc io na l, segregando-o, com o  será un iform izada a ju risp rudênc ia , 

den tro  da tese de ser apenas cabível o recu rso  ex trao rd iná rio , em h ipó tese que 
então não se verifica?

Pode-se ainda dizer, não sem dose de razão, que o pequeno va lor de alçada 
torna o debate irre levan te , po is  a ju risp rudênc ia  f irm a rá  o rien tação  ao apreciar o 
m esm o tem a em causas m aiores. O corre que, basta seja elevado substancia lm ente  
o te to  da alçada (e tram ita  no Congresso Nacional pro je to  nesse sentido, em 
que se d iscute  o va lor de dez sa lários-m ín im os), e todos esses dilem as desa
guarão no q u es tionamento da d ife renciação de r ito  e lim itação  dos recursos. 
A ss im  que decretada a elevação do valor de alçada (para o parâm etro referido, 
ou maior) é ce rto  o rev igo ram en to das c ríticas  no sen tido  de estender bem o 
p rinc ip io  do devido processo legal.

Com relação à un iform ização ju risprudencia l, W aldem ar Ferreira notic ia  que, 
de form a consolidada, já fo ra  entend ido que o recurso extrao rd inário  te ria  por su
posto o pronunciam ento an te rio r das instâncias especializadas. Transcreve acórdão 
de 1º  de junho de 1948, do Supremo Tribunal Federal: “ a un iform ização da ju r is 
prudência traba lh is ta  com pete ao órgão suprem o dessa Justiça do Trabalho. E só 
na eventual vio lação da lei por parte do Tribunal Superior ou quando seus arestos 
fazem rosto à ju risp rudênc ia  dos tr ibuna is  da jus tiça  comum, ou nos ou tros casos 
do art. 101, n . III, da lei maior, é que se torna possível a in te rvenção do Supremo 
Tr ibunal Federal por via de recurso extrao rd iná rio " (H is tó ria  do D ire ito  C o ns titu 
cional B rasile iro, pág. 340).

D iante das inovações havidas na C onstitu ição  e le is  processua is que regulam 
a matéria, desde então, é ce rto  que a orientação ju r isp rudenc ia l transcrita  não 
se mantém in te iram ente , pois se há lim itação  a qualquer recurso sobrevêm  a 
im poss ib ilidade  de un ifo rm iza r os en tend im entos. Entretanto, ela aponta no sen
tido da "lóg ica  do s is tem a ", bem apreendida s in tom aticam ente  desde que a pró
pria Justiça do Trabalho se constituc iona lizou como tal. Nesse quadro, a susten 
tação fe ita  por alguns da poss ib ilidade  de in te rpos ição  do recu rso  ex trao rd iná rio  
(abstra indo as d ificu ldades teó ricas re lativas à adm iss ib ilidade , e as práticas, 
estas quase sempre inarredáve is para lit igan tes  de pequenas causas) soa como 
pregação de um rem édio heró ico num s is tem a que ind is fa rçave lm en te  se tornou 
valetudinário .

Ao tom ar posse na pres idência do Supremo Tribunal Federal, o M in is tro  José 
Carlos M ore ira  A lves sa lien tou que para p ro teger o d ire ito  das partes é su fic ie n te  
o duplo grau de ju risd ição , e que é no segundo grau que residem  os m aiores pro
blemas da Justiça. Como quase sempre ocorre nessas abordagens, houve rem issão 
ao exemplo americano do norte:

"Problema sem elhante" (de sobrecarga) "em bora em proporções menores, 
já ocorreu na Suprema Corte Americana, e encontrou sua solução no Jud ic iary 
A ct de 1925 que lhe con fe riu  o poder d isc ric ioná rio  de só ju lga r, das questões 
que lhe são submetidas, as que considera mais im portan te  pelo in te resse  pú
b lico  que revelam. Era. então, seu Presidente um ex-Presidente dos Estados 
Unidos, W illiam  Taft, que os ju s tif ico u  com a observação de que as partes
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têm  os seus d ire ito s  su fic ien tem en te  p ro teg idos pelo ju lgam ento de p rim e iro  
grau e pela revisão do Tribunal de segunda instância, ao passo que a função 
da C orte  Suprem a não é a de rem edia r e rro  s o fr id o  po r um litig a n te , m as a 
de exam inar os casos que envolvam  p rinc íp ios  de am plo in te resse  governa
m enta l ou púb lico , e que devem ser de fin it ivam en te  esc la rec idos .” (D iscurso 
de posse).

Em que pese a a tração que o c r ité r io  da Suprem a C orte  no rte  am ericana 
crescen tem en te  desenvolveu, ganhando a adesão dos dou trinadores m ais preocupa
dos com  soluções, em bora nem sem pre  com  a rea lidade deste  país, é ce rto  que 
nunca pôde ser im plem entada p redom inantem ente a noção de “ re levância".

Por ocasião dos debates surg idos com a com issão de estudos constituc iona is , 
que e laborou um esboço de carta  cons tituc iona l, M igue l Reale dem onstrou, com 
fe lic idade  que nos Estados U nidos costum a haver uma ins tânc ia  suprem a nos Esta
dos, caracte rizando trê s  graus, de m odo que a C o rte  cons tituc iona l am ericana 
não se equipara ao STF em te rm os de organização jud ic iá ria . Também ao nível do 
papel constituc iona l, qualquer comparação tem  de ser apenas aproxim ativa, tendo 
em v is ta  a d ife rença radica l nos sis tem as legais.

Por isso, talvez, m esm o tendo a facu ldade con s tituc io na l desde 1967 de de fi
n ir casos de adm issão do recu rso  ex trao rd iná rio , o STF tenha agido de fo rm a  a 
p ropo rc iona r a c rític a  de Carlos M edeiros Silva, transc rita  mais atrás. Ou seja: 
o Regim ento In terno daquele p re tó rio , nesses anos todos, não estabeleceu regras 
de exclusão que possam, de qualquer modo, aproximar-se do Jud ic ia ry A c t, re fe 
rido por seu presidente. A inda assim  surg iram  críticas  continuadas ao fa to  de 
nossa Suprema Corte res tr in g ir  o conhecim ento  de apelos, com exame da adm is
s ib ilidade p len ipo tenc ia riam en te  pelo re lator.

No que toca ao tem a das causas de alçada, vê-se que a tese do cab im ento 
do recurso ex trao rd iná rio  m ostrou-se m eram ente especu la tiva  até recen tem ente . 
É que o a rtig o  325 do Regim ento In te rno  do STF, em seu inc iso V III, p rev ia  a 
adm issão daquele recurso só na h ipó tese do va lo r da causa ser igual ou superio r 
a cem vezes o m aior sa lá rio-mínim o do país, sendo as decisões das instâncias 
ord inárias un iform es, ou a c inqüenta vezes a m esm a quantia, se d iscrepantes as 
decisões in fe rio res . Como o va lor da alçada traba lh is ta  atingiu, nas suas variações, 
no m áxim o o dobro do salário-m ín imo, desde logo nenhuma das h ipó teses poderia 
se caracte riza r.

Só recentem ente a Emenda Regimental n. 2, de 9 de dezembro de 1985, su
prim iu  o c r ité r io  de alçada pelo valor também no STF, embora subsista a a u to r i
zação cons tituc iona l para que aquela Corte a estabeleça,

3. E xistência de d ire ito  sub je tivo  público

A ú ltim a questão a ser desenvolvida diz respe ito  a de te rm ina r se o duplo 
grau de ju risd ição  corresponde a um d ire ito  dos cidadãos, ou se a garantia cons
tituc iona l apenas tra ta  da igualdade quanto ao acesso ao Judic iário . Em resumo: 
se é d ire ito  sub je tivo  público (que "p reserva  s ituações ju ríd icas sub je tivas dos 
cidadãos fren te  ao Estado” , considerado o in teresse dos mesmos “ uti c iv i l i s ” e 
não “ uti s in g u l i” , segundo B iscare tti di Ruffia), ou se tra ta  tão só da "igualdade 
dos pontos de partida en tre  todos os cidadãos,"
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Para solução da dúvida, serve a lição de Santi Romano:

“ D ire itos  púb licos" (sub je tivos) “ —  dos quais tem  sido dadas algumas d e f i
nições Incomple tas —  são poderes de ag ir numa relação ju ríd ica  concreta 
conexa a uma função púb lica" (Princíp ios de D ire ito  C onstituc iona l Geral, 
pág. 146),

O Poder Jud ic iário  está es tru tu rado cons tituc iona lm en te  em instâncias d ive r
sas que, na Justiça do Trabalho, encadeadas todas as possib ilidades de revisão, 
resu ltam  em quatro níveis, das Juntas ao Supremo Tribunal, passando pelos T ri
bunais Regionais e Superior. Estabelecer r itos  diversos é m atéria  atinen te  a leis 
ord inárias, observadas vedações e garantias cons tituc iona is . O d ire ito  de acesso 
ao Jud ic iá rio  não exaure o p rinc íp io  do devido processo legal, po is condiz basi
cam ente com o da igualdade de todos perante a lei, e com o da inafastab ilidade 
do con tro le  jud ic ia l. Desde que o Jud ic iá rio  está estru tu rado  em Instâncias, o 
bloqueio na con tinu idade do acesso in ic ia lm ente  facu ltado, ou seja, a vedação de 
recurso qualquer, im p lica  em lim ita r  d ire ito  sub je tivo  púb lico  de estabe lecer re la
ção com instância revisora. De ou tro  lado, a desassis tência  nos casos em que a 
sentença de p rim e iro  grau verse m atéria  constituc iona l re fle te  quebra do sistem a 
de recursos, de modo que nem mesmo a lei processual que estabelece a regra 
pôde ser conven ien tem ente aplicada, e d if ic ilm e n te  poderá. De resto, o remédio 
do recurso extrao rd inário  é uma espécie de de lír io  da realidade, ou seja, a pre
visão de seu uso não m ostra como vencer as questões de adm iss ib ilidade  equ i
parando os juízos s ingu lares (ju iz de D ire ito ) com os tr ibuna is  de p r im e iro  grau 
(Juntas), sem in s is t ir  em que a própria  ex is tênc ia  técn ica dos ú ltim os  possa 
ser recusada nos term os da Constitu ição.

V I. CONCLUSÃO

Desde a Introdução, adm itiu-se neste estudo que o reg im e legal p re v is to  para 
os processos de alçada na Justiça  do Trabalho guarda a ca ra c te rís tica  da inope
rância. Não há ev idências de que tenha co n trib u ído a sua  in s titu içã o  para desa
fogo dos tr ibuna is  e as questões que encerra preenchem  as cinco espécies de
contrad ições que Karl Engisch v is lum bra no ordenam ento ju ríd ico  (In trodução ao 
Pensamento Juríd ico, pág. 253 e seg.).

a) C ontrad ições técn icas —  em razão da term ino log ia , não há de fin ição ra
zoável do que seja " tr ib u n a l”  para o fim  de in te rpos ição  do recurso ex trao rd iná rio . 
Se assim  fo r  considerada a Junta de C onciliação e Julgam ento, obviam ente  não o 
será o ju iz  s ingu la r de D ire ito , o que pe rm it irá  no p r im e iro  caso, e obstará no se
gundo, o apelo ex traord inário . Há om issão na Lei 5.584 sobre o exam e necessário  
de segundo grau nas h ipó teses do D ecreto-le i n. 779, de modo a ensejar dúvidas 
sobre estarem  suprim idos todos os recursos. Entendido que o reexame de se
gundo grau não é recurso, sendo im própria  e superada a expressão " re cu rso  ex 
o f f ic io ” , tan to  p ior para ev idencia r o d isc rim ine , po is ambas as partes deverão 
suje ita r-se à dila tação para que tenham títu lo  jud ic ia l com fo rça  de coisa ju lgada.

b) C ontrad ições norm ativas —  A poss ib ilidade  da rev isão do va lo r da causa 
(quer pelo próprio  ju iz, após ouv ir razões fina is ; quer por pres iden te  de TRT) 
im p lica  em descaracterização eventua l do processo de alçada, o que ob rigará  à 
repe tição  dos atos não tra n sc rito s , sob pena de nulidade por desobediência do
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r ito  ord inário . A  fixação  do "q u a n tu m ” da alçada é igua lm ente fon te  de embaraço. 
Embora hoje v igore  o parâm etro  do sa lário-m ín im o, na sede do juízo (ponto ir re 
levante. dada a un ificação em todo o te r r itó r io  nacional) e na data de ingresso 
da ação, é bem de ve r que isso  fo i m o tivo  de discussão, m arcou a ju risp rudênc ia , 
redundando em exasperar o uso de recursos, que deveriam  ser evitados.

c) C ontrad ições va lo ra tivas —  Desde que o D ire ito  do Trabalho se co n s titu 
c iona lizou e, como v is to , fez va ler na carta po lít ica  seu sen tido m aior de relação 
necessária à sociedade, a idéia de fixação exclus ivam ente monetária  do lim ite  de 
alçada im p lica  em valoração d iscordante. Faz-se necessária a avaliação também 
para esse f im  de alçada de algumas s ituações ju ríd icas específicas, ou seja, 
do pa tr im ônio ju ríd ico  dos litigan tes . De ou tro  lado, v igora para a Justiça Federal 
(tam bém  para os fe ito s  de natureza traba lh is ta ) a Lei n. 6.825, de 1980, que prevê 
a inocorrência  do reexame necessário em causas com o va lor de até cem OTN, 
bem como a possib ilidade única de in te rpos ição de embargos, em prim e iro  grau, 
nas causas com o va lo r de até c inqüenta OTN. Dado a que ta is  regras, mais pre
cisas e, em todo o caso, asseguradoras da rev isão do ju lgado, se ap licam  ao rec la
m ante traba lh is ta  que procura a Justiça  Federal, é de d ifíc il com preensão que 
venha a encon tra r m enor pro teção processual aquele que aco rre  à Justiça  do 
Trabalho.

d) C ontrad ições te leo lóg icas  —  O p ropós ito  m an ifes to  na d isc ip lina  do p ro 
cesso de alçada é o de reduzir a p le to ra  dos tribu na is  e s im p lif ic a r o exam e das 
causas pequenas. Ora, se nestas o litig a n te  pode cog ita r tão só do recu rso  ex trao r
d inário  peran te  o STF, não se vê onde este ja  a s im p lifica ção . Esta, de ou tra  forma, 
pode constitu ir-se  no embaraço já mencionado de repetição dos atos, caso c o rr i
gido o va lor da causa para quantia acima da que de term ina a alçada. Os tribunais, 
igualm ente, foram  assoberbados ante o exame das questões co la tera is  que vêm, 
perm anentem ente, surg indo, re la tivas ao reexame necessário, índice ap licável ao 
va lor de alçada e —  por certo  como ocorrerá acentuadamente após elevação 
substancia l do valor de alçada —  garantias do devido processo legal. Em resum o, 
a fina lidade  p rev is ta  não se concretizou.

e) C ontrad ições de p rinc íp io  —  Desde que o processo traba lh is ta  fo i in s ti
tuído Inform ado do p rinc íp io  da oralidade, todos os p ropósitos Imagináveis de 
alcançar via ações de r ito  sum ário são os mesmos que a Justiça especializada 
perseguiu, independente de d is tinção de proced im ento , Se, portanto, a ce leridade 
e a in form alidade, por exemplo, não foram  alcançadas, houve a quebra do p rin 
cípio, por causa vária, mas descabe e r ig ir  outro princíp io, agora especial, In fo r
mador apenas do r ito  sumário.

Como foi desenvo lv ido o esfo rço de m ostrar contradições, resu ltan tes de t ra 
balho alheio, sabidam ente árduo, não só pelo reconhecim ento de que as con tra 
dições ex is tem , mas em especial pelo seu en frentam ento, e o m om ento de expor 
o que pode ser denom inado retomada de p ropós itos  quanto aos processos de 
alçada, que talvez possam se rv ir  de ins trum en to  a uma reform a do Judiciário , 
com u tilidade aproximada daquela que Isidoro M artins  Júnior v iu  nas Juntas de 
Justiça  da co lônia.

Em prim e iro  lugar, deve ser m elhor examinada, para implantação, a autoriza
ção cons tituc iona l para que sejam  criados novos órgãos na Justiça do Trabalho
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(não em expansão aos ex is ten tes, mas d ife ren te s  destes —  artigo  141, parágrafo
3.°). O exame detido revelará ta lvez a possib ilidade  de ser in s titu íd o  o ju ízo de 
alçada de p rim e iro  grau, com aprove itam ento da es tru tu ra  ex is tente , Ocorrendo 
isso, poderá ser restabe lec ido  o recurso de em bargos, até para a JCJ, sem pre
ju ízo de in te rpos ição  do recurso o rd iná rio  (no processo de conhecim ento) e de 
agravo de pe tição (no processo execu tó rio ) quando: (a) fo r  negada a aplicação 
de d ispos it ivo  de lei t ido  como inconstituc iona l; (b) não houver reconhecim ento  de 
d ire ito  assegurado na C onstitu ição Federal. O reexam e em segundo grau deve ser 
abolido, na h ipó tese do D ecreto-le i n. 779, nas causas de valor in fe r io r  a cem .OTN. 
A un ificação no uso desse índice (aqui não defend ido como o m elhor) sobreleva 
pela conveniência, e limpidez aos olhos do ju risd ic ionado, pois se os l i t ígios já 
enchem as partes de cuidados não é líc ito  sobrecarregar seus tem ores com o uso 
de parâm etros variados, pelo fa to  de abrir-se ora a porta da Justiça Federal, ora 
a do Trabalho, sendo ambas da União, Por ú ltim o, na trad ição  do d ire ito  bras i
le iro, o valor não deve ser tomado para f ixa r a alçada, un icam ente em base 
pecuniária. A lém  das h ipóteses nas alíneas supra que fazem re ferência  à C ons ti
tu ição, alguns temas têm  de ser ressalvados para reexame pelos tribuna is  (como 
o dos litíg ios  que tenham por base norma coletiva , já que são os m esmos tr ibu 
nais que em boa parte as editam),

A Lei n. 5.584, alterada em pequena parte embora, está em v igor há mais de 
quinze anos. A e lim inação dos embargos no processo de alçada deu-se há dezoito 
anos, pela Lei n. 5.442, É um tem po m uito  curto  para le is saudadas por justas, 
mas longo diante de tantos questionam entos teó ricos e tão d iscu tíve is  resultados.

Tratando da matéria de seu próprio  trabalho, t ida como a ciência gaia pelos 
antigos —  a poesia, Carlos Drummond de Andrade escreveu que pode ser na ver
dade ingaia: ” a madureza vê, posto que a venda /  in te rrom pa a surpresa da 
janela /  o c íncu lo vazio, onde se estenda /  e que ao mundo converte  numa ce la .” 
Isso chega a ser um prólogo. É hora de ver, com madureza, por onde ainda pode 
estender-se o conhecim ento , que certam ente  o invó lucro  parco do d ire ito  legislado 
e aplicado só como uma cela contém.
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A N E X O

Sugestão à d isc ip lina  legal para as causas de alçada.

ANTEPROJETO:

A lte ra  o Processo do Trabalho

O Congresso Nacional decreta:

Do reexam e por provocação jud ic ia l

A rt.  1°. Não se aplica o d isposto  no inciso V do a rtigo  1.°, do Decreto-le i 
n. 779, de 21 de agosto de 1969, nas causas de va lor até 100 (cem) Obrigações 
do Tesouro Nacional-OTN.

Do ju ízo s ingu la r

A rt. 2.°. Compete s ingu larm ente  ao Juiz Presidente de Junta de Conciliação 
e Julgam ento:

1 —  Processar e ju lga r causas de va lo r até 50 (c inquenta) O brigações do
Tesouro Nacional-OTN.

II —  Julgar a extinção do processo por desis tência, inde fe rim en to  da in ic ia l, 
ausência de p ressupostos para a con s titu içã o  e desenvo lv im en to  vá lido  ou regu la r 
e perempção.

III —  Fixar o va lo r da causa quando fo r  incerto, indeterm inado ou flag ran te 
mie n te  desproporcional, na p rim eira  audiência e para a determ inação da com pe
tência, tendo por base as propostas conc ilia tó rias  e a repercussão do pedido no 
pa tr im ônio econôm ico e ju ríd ico  dos litigan tes.

A rt. 3.°. Das sentenças p ro fe ridas nas causas mencionadas no inciso I do 
a rtigo  an te r io r cabe apenas a in terposição de embargos de declaração e de em bar
gos in fr ingen tes  do ju lgado para a Junta de Conciliação e Julgamento.

§ 1.°. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, 
contradição ou om issão que susc ite  dúvida na sentença, e independem de v is ta  
do contendor.

§ 2.°. Os embargos in fr ingen tes  do ju lgado podem ser instru ídos com 
docum entos novos e devem indicar o fundam ento de fa to  ou legal específicos 
que amparem a re form a da sentença, cabendo resposta do embargado, com igual 
d ire ito  à prova docum ental.

§ 3.°. Os embargos prev is tos  neste a rtigo  têm  prazo de in te rposição de o ito  
dias, sendo igual o da resposta mencionada no parágrafo an terio r, e fe ito  suspen
sivo e devo lu tivo , sem dispensa do depósito  recursal e do reco lh im ento  de custas.

§ 4.°. A  sentença da Junta de Conciliação e Julgam ento deve ser pro fe rida 
nos tr in ta  dias seguintes à conclusão e, após prolatada, o d isposto  no "ca pu t" 
deste a rtigo  não obsta a in te rposição de recurso ord inário , no processo de conhe
cim ento , e de agravo de petição, no processo de execução, quando:

a. For negada a aplicação de d ispos it ivo  de lei t ido  como inconstituc iona l;
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b . Não houver reconhec im ento  de d ire ito  assegurado na C o ns titu ição  Federal.

A rt. 4 °. Nas causas de va lo r a té  50 (c inqüenta ) O brigações do Tesouro Na
ciona l —  OTN é bastante  o re g is tro  em ata apenas in d ica tivo  dos depo im entos 
co lh idos.

A r t .  5.º. Nos fe ito s  processados em ju ízos de D ire ito  com  com petênc ia  tra 
ba lh is ta  não se ap licam  os a rtig os  2.º a 4.º desta Lei, cabendo a ap licação do s is 
tem a de recu rsos p re v is to  na Conso lidação das Leis do Trabalho.

A r t.  6 º. R evogam -se .. .  etc.
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